
DISTRITO FEDERAL
órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

BRASÍLIA, quarta-feira, 26 de janeiro de 1972 ANOV-NM4

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO No. 1.940.DE 24 DE
JANEIRO DE l 972
Estabelece a nova estrutura,de-
fine a competência básica d o s
órgãos da Secretaria de Educajão
e Cultura e dá outras providen-
cias.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe conferem o artigo20,
item II, da Lei no. 3.751 de 13 de
abril de 1960,e o artigo35,da Lei
no. 4.545, de 10 de dezembro de
1964, e tendoem vista o que cons-
ta do Processo no.100376/71-GG,
D E C R E T A :
DA SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA
Art. Io. - A decretar i a de E due a»
ç5o e Cultura (SEC), sob. a res-
ponsabilidade do Secretário de
Educação e Cultura, compete ba-
sicamente:
-organizar o sistema deensino
do Distrito Federal;
- assegurar educação de Io. grau
gratuita a todos, na forma da Lei;
- assegurar oportunidades de
acesso ao ensino de 2o. grau aos
que concluam oensinode Io. grau
e gratuidade aos que demonstram
capacidade e insuficiência de re-
cursos;
- assegurar educação adequada
ao excepcional;
- autorizar o funcionamento dos
estabelecimentos particulares de
ensino, bem como reconhecê-los
e inspecioná-los;
- registrar os estabelecimentos
de ensino e outras entidades cul-
turais particulares;
- promover atividades culturais e
de intercâmbio;
-exercer as demais funções que
lhe s 5o atribuídas por Lei.
Art. 2o. - A estrutura básica da
Secretaria de EducaçãoeCultu-
ra, além do Gabinete do Secretá-
rio, compreende:
A) - Órgão Central;
I -Centro de Planejamento
B) - OrgSos Descentralizados
com personalidade jurídica;
I - Fundação Educacional do Dis-
trito Federal (FEDF);
II - Fundação Cultura l do Distrito
Federal (FCDF);
C) -Órgãos de DeliberaçãoColeti.
vá;
-Conselho de Educação do Dis-
trito Federal (Art. 8o. da Lei no.
4.545, de 10 de dezembro de

1964).
§ lo. - Ao Gabinete, alem da as-
sistência d i r e t a ao Secre-
tário, compete superintender, o
funcionamento dos serviços auxi-
liares de administração da prd-
pria Secretaria e as de registro,
inspecão e fiscalização do ensino
particular e a fiscalização das
atividades exercidas pelos ór-
gãos descentralizados.
§ 2o. - Integrarão o Gabinete ^dc
Secretário os serviços necessá-
rios ã execução das tarefas que
lhe competem, compreendendo
ainda as atividades relacionadas
com os sistemas de pessoal,ma-
terial, planejamento e orçamen-
to, racionalizaçffo e produtivida-
de, transportes, contabilidade e
estatística.
C A P I T U L O I
Do Órgão Central
SEÇfcO I
Do Centro de Planejamento
Art. 3o. -Ao Centrode Planeja-
mento compete basicamente:
- promover o levantamento de da-
dos necessários ao desenvolvi-
mento das atividades da Secreta-
ria e dos órgãos vinculados;
- processar e analisar os dados
cole t ados;
- realizar pesquisas necessárias
ao planejamento educacional;
-elaborar o Plano deEducajãoe
o Plano de Cultura e submete-los
S aprovação dos órgãos compe-
tentes;
-elaborar os planos eprojetos a
serem executados pela Secreta-
ria e pelos órgãos vinculados;
-elaborar as propostas orça-
mentarias da Secretaria;
-acompanhar e controlara exe-
cução dos planos, projetos e or-
çamentos em execução pela Se-
cretaria e pelos órgãos vincula-
dos;
- fornecer dados estatísticos
quando solicitados pelos órgãos
da Secretaria;
- praticar os demais atos neces-
sários ao desenvolvimento das
atividades atribuídas ao Centro.
Parágrafo Único - A estrutura do
Centro de Planejamento serâob-
jeto de ato próprio.
C A P Í T U L O I I
Dos Órgãos Descentralizados
com Personalidade Jurídica
SEÇAO I
Da Fundação Educacional do Dis-
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Art. 19 - A Secretaria de Educação e Cultura (SBC), »ob
l responaaollldade do Secretário d* Educação e Cultura, compete bis i

a) organizar o sistema de ensino do Distrito Federal;
b) assegurar educação de Io grau gratuita a todos, na

f orna da Lei;

c) «segurar oportunidades de acesso ao ensino de 29
grau aos que concluam o ensino de lo gr«u e gratuida
de aos que demonstrem capacidade e insuficiência de
recursos t

d) assegurar educação adequada ao excepcional;
a) autorizar o funcionamento dos estabeleclnentos parti-

culares de ensino, bem como reconhecê-los e inspecio
ná-los;

trito Federal
Art. 4o. - A FundacSo Educacio-
nal do Distrito Federal (FEDF),
órgão descentralizado com per-
sonalidade jurídica, integrante da
estrutura, administrativa da Se-
cretaria de Educação e Cultura,
sujeito S supervisão e controle
desta Secretaria, nos termos dos
§§ lo. e 2o. do artigo 3o. da L e i
no. 4.545, de 10 de dezembro de
1964, tem sua competênciabásica
determinada em Estatuto pró-
prio.
Art. 5o. -A organização da Fun-
dação Educacional constará de
seu Estatutoe Regimentolnterno.

II
Da Fundação Culturaldo Distrito
Federal

. Art. 6o. - AFundaçãoCulturaldo
Distrito Federal (FCDF), órgão
descentralizado com persona-
lidade jurídica, integrante da es-
trutura administrativa da Secre-
taria de Educação eCultura, su-
jeito a supervisãoe controle des-
ta Secretarie, nos termos dos §§
lo. e 2o. do art. 3o. da Lei no.....
4.545, de 10 de dezembro del964,
tem sua competência básica de-
terminaaa em Estatuto próprio.
Art. 7o. - A organização da Fun-
dação Cultural constara dos res-
pectivos Estatutos e Regulamento
Interno.
Parágrafo Único - Integram a
Fundação Cultural do Distrito
Federal, como órgãos relativa-
mente autónomos, o Teatro Na-
cional de Brasília (T NB) e a Bi-
blioteca P ú b l i c a de Brasília
(BPB) a serem estruturados em
atos próprios.
C A P I T U L O I I I
Do Órgão de DeliberaçãoColetiva
Art. 8o. - O Conselho de Educa-
ção do Distrito Federal, nos ter-
mos do artigo 8o. da Lei no ........
4.545, de 10 dedezembrode 1964,
é órgão de deliberação coletiva do
Distrito Federal, vinculado â Se-
cretaria de Educação e Cultura,
com a competência que lhe atribui
a legislação vigente.
Parágrafo Único - A estrutura e
as atribuições doConselho de
Educação do Distrito Federal
constarão de ato próprio.
C A P I T U L O I V
Das Disposições Gerais
Art. 9o. - O presente Decreto in-

tegra o Livro I na sua primeira
parte, nos termos doDecreto"N"
no. 408, de 18 de maio de 1965.
Art. 10o. - Este Decreto entrará
em vigor em lo. de fevereiro de
1972, revogado o Decreto no....t.
1627, de 4 de marco de 1971 e
demais disposições em contrá-
rio.
Distrito Federal, 24 de janeiro de
1972.
84o. da República e 12o. de
Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
ANTONIO AVANC1NE FRAGO-
MENI
Secretário de Finanças
JÚLIO DE C A S T I L H O S CA-
CHA PUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura
BLVARO JOSÊ^PINHO SIMÕES
Secretário de Saúde
OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretário de Serviços Sociais
DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Secretário de Viação e Obras
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos
MANUEL CARNEIRO DE ALBU-
vjUERQUE FILHO
Secretário de Agricultura e Pro-
due §o
AIME ALCIBfADEúi LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO No. 1941 DE 24 DE
JANEIRO DE l 972.
Aprova o Regimento da Secreta-
ria de Educação e Cultura, ex-
tingue e cria funções em comis-
são e dá outras providências,
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições que lhe conferem o arti-
go 20, item H, da Lei no. 3 751,
de 13 de abril de l 960 e o artigo
35, da Lei no. 4 545,de lOde de-
zembro de l 964 e tendo em vista
o que consta do o Processo no...
100376/71-GG,
D E C R E T A :
Art.: l o. - Fica aprovado o Re-
gimento da Secretaria de Educa-
ção e Cultura do Distrito Fede-
ral, assinado pelo Secretário de
Educação e Cultura do Distrito

Federal.
Art. 2o. - Ficam extintas as fun-
ções de provimento em comissão
anteriormente criadas e com-
preendidas no Anexo I deste De-
creto.
Art. 3o. - As funções de provi-
mento em comissão da Secreta-
ria de Educação e Cultura, se-
gundo seu numero, natureza, de-
nominação, símbolo ou padrão de
remuneração, são as relaciona-
das no Anexo H deste Decreto.
Art. 4o. - Os funcionários dos
Quadros de Pessoal do Distrito
Federal, atualmente lotados na
Secretaria de Educação e Cultu-
ra, com exceçâo dos em exercí-
cio no Gabinete do Secretário e
Centro de Planejamento, ficam
colocados â disposição da Funda-
ção Educacional do Distrito Fe-
deral, na forma prevista no De-
creto no. l 890, de 21 de dezem-
bro de l 971.
Art. 5o. - Os bens móveis, imó-
veis e semoventes, assim como
todo o material pertencente ao
Governo do Distrito Federal,
passam a ser administrados pela
Fundação Educacional do Distri-
to Federal, a quem ê atribuída a
responsabilidade pela guarda e
manutenção dos mesmos.
Art. 6o. - O presente Decreto in-
tegra o Livro I, na sua segunda e
ultima parte, nos termos do De-
creto no. 408, de 18 de maio de
1965.
Art. 7o. - Este Decreto entrara
em vigor em lo. de fevereiro de
1972, revogados os Decretos "N"
na 481, de 14 de janeiro de 1966.
no. 531. de 11 de outubro de 1966,
no. 829, de 7 de outubro de l 968,
no. 922, de 7 de janeiro de l 969,
no. 1154, de 14 de outubro de....
l 969, no. l 628, de 4de março,
de l 971, no. 1661,de30de mar-
ço de l 971 e demais disposições
em contrário.

Distrito Federal, em 24 de ja-
neiro de l 972.
84o. da República e 12o. de Bra-
sília
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHA PUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultu-
ra

£) registrar o» estabelecimentos de ensino e outras en
tidades culturais particulares;

g) promover ativldedes culturais e de intercâmbio;
h) exercer a demais funções que lhe são atrlliuldas por

Lei.

parágrafo único - ft SEC dará eieenção dlretamente Is
atividades que lhe competem ou, indiretamente, através
dos órgãos descentralizados a ela vinculados.

e Cultura, a

Art. 29-1 ustrutura básica da Secretaria de
lem do Gabinete do Secretário, compreende:

Educação

A) Órgão Central:
I - Centro de Planejwsanto.

B) Órgãos Descentralizados com Personalidade Jurídica:
I - Fundação Educacional do Distrito Federal (FEDF)i
U - Fundação Cultural do Distrito Federal (FCDF).

C) Órgão de Deliberação Coletiva t
I - Conselho de Educação do Distrito Federal (art.

8», da Lei n» 4545, de 10 de dezembro de 1964).

Parágrafo único - Integra ainda a estrutura bííica da

Secretaria de Educação e Cultura, dlretamente subordina
do ao Secretário de Educação e cultura, o serviço de Se
gurança e Informações, dirigido por um chefe.

DA ESTTOTOBA E OOHgBTtNCIA BliSICA DOS OBSAQS

DO CEKTBO DE PLAHEJAMEHTO

l

Art. 39 - Ao Centro de Planejamento, dirigido por um

Diretor, órgão técnico de assessoramento dlreto em matéria de plane

jamento, controle, avaliação e pesquita, compete:

a) promover 'J levantamento de dados necessários ao de
«envolvimento das atividades da Secretaria e dos ór-

gãos vinculados!
b) processar «• analisai oj dados coletadoe;

c) realizar pesquisas necessárias ao planejamento edu
caclonal;

d) elaborar o Flano de iducação e o Plano de Cultura e
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subinetê-los a aprova*.ao dos órgãos competantes;
e) elaborar os planos e projetos a serem executados pe 

la Secretaria o pelos órgãos vinculados;
f) elaborar as propostas orçamentárias da Secretaria; 

acompanhar e controlar a execução dos planos, proje 
tos e orçamentos em execução pela Secretaria e pelos 
órgãos vinculados;
fornecer dados estatísticos quando solicitados pelos 
órgãos da Secretaria;
praticar os demais atos necessários ao desenvolvimen 
to das atividades atribuídas ao Centro.

g)

h)

i)

Art. 49 - A estrutura do Centro de Planejamento compre

I - Divisão de Programação e Controle;
II - Divisão de Pesquisas.

Parágrafo único - Integra ainda o Centro de Planejamen­
to uma Assessoria, composta de até 4 (quatro) Assessô 
res e uma Secretaria, dirigida por um Secretário.

Art. 59 - Os plano*, projetos e demais propostas do 
Centro de Planejamento serio submetidos, por intermédio de seu Dire 
tor, à apreciação do Chefe de Gabinete, dos Diretores Gerais de Peda 
gogia, de Administração e de Finanças da FEDF, do Diretor Executivo 
da FCDF e de um representante do CEDF, em reunião convocada e presi­
dida pelo Secretário de Educação e Cultura.

Parágrafo único - As,reuniões de que trata êste artigo 
poderão comparecer outras pessoas, por convocação de 
seus participantes efetivos, com o fim de assessorá-los 
na disenssão dos assuntos constantes da pauta dos tra­
balhos.

SEÇÃO I

DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE

Art. 69 - A Divisão de Programação e Controle, dirigida 
por um Chefe, compete:

a) elaborar formalmente os planos e projetos solicita 
dos ao Centro ou de sua própria iniciativa, bem como 
acompanhar-lhes a execução;

b) elaborar formalmente as propostas orçamentárias, bem 
como acompanhar-lhes a execução;

c) propor as alterações necessárias aos planos, proje 
tos, orçamentos e demais instrumentos, indicados pe
lo acompanhamento e controle que exercer;

d) orientar a adoção de rotinas de trabalho, fluxogra 
mas e o necessário â dinamização das atividades exe­
cutadas pela Secretaria e pelos órgãos vinculados;

e) propor a adoção de normas e critérios para a aplica 
ção dos recursos disponíveis visando a sua maior ren 
tabilidade;

f) praticar os demais atos necessários ao desenvolvimen 
to das atividades da Divisão.

Art. 79 - A estrutura da Divisão de Programação e Con­
trole compreende:

I - Seção de Programação;
II - Seção de Contrôle.

SECÃO II 

DA DIVISÃO DE PESQUISAS

Art. 89 - A Divisão de Pesquisas, dirigida por um Ch§
ftt, compete:

a) elaborar as hipóteses de trabalho para as pesquisas 
a serem desenvolvidas;

b) efetuar os levantameitos, processamentos e análise 
dos dados necessários; aos trabalhos de planejamento;

c) elaborar oskquestionários e demais formulários desti 
nados à realização dos levantamentos;

d) promover a distribuição, acompanhamento no preenchi­
mento e coleta dos questionários e demais formula 
rios;

e) efetuar a crítica, tabulação dos dados coletados,bem 
como seu tratamento estatístico;

f) manter atualizados os dados estatísticos;
g) praticar os demais atos necessários ao desenvolvimen 

to das atividades da Divisão.

Art. 99 - A estrutura da Divisão de Pesquisas compreen

I - Seção de Estatística e Coleta de Dados;
II - Seção dt Ectudos e Processamento de Dados.

CAPITULO II 

DO GABINETE DO SECRETÃRIO

Art. 10 - Ao Gabinete do Secretário, dirigido por um 
Chefe, Órgão de representação social, de auxilio burocrático, de as 
sessoramento direto, de coordenação dos órgãos setoriais dos siste 
mas e de reconhecimento e inspeção, compete:

a) receber as pessoas que procurarem o Secretário de 
Educação e Cultura, marcando-lhes audiência ou orien 
tando-as para a solução adequada dos assuntos;

b) preparar, inclusive redigindo e datilografando o ex­
pediente a ner assinado ou despachado pelo Secretá­
rio de Educação e Cultura;

c) redigir, datilografar e encaminhar portarias, circu­
lares, e'recomendações emanadas do Secretário de Edu 
caçao e Cultura, e acompanhar a execução dessas pro­
vidências;

pete:

d) acompanhar o noticiário de imprensa, cuidar da divul 
gação das atividades da Secretaria de Educação e Cul 
tura, bem como de tõdas as realizações executadas 
através dos órgãos centrais ou descentralizados;

e) expedir ordens de serviço, circulares e ofícios com 
plementares em cumprimento ás determinações baixadas 
pelo Secretário de Educação e Cultura;

f) preparar a correspondência oficial do Secretário de 
Educação e Cultura, bem como as reuniões e despachos, 
quando fôr o caso;

g) assessorar o Secretário de Educação e Cultura em as 
suntos relacionados com as atividades fins da Secre­
taria, executados através dos órgãos centrais e des­
centralizados;

h) verificar a execução da política global da Secreta­
ria de Educação e Cultura, executada através dos ór 
gãos centrais e descentralizados, elaborando relato 
rios mensais, analíticos e avaliadores do atendimen­
to desta política;

i) coordenar os órgãos setoriais dos sistemas;
j) exercer as atividades de registro, reconhecimento e 

inspeção de estabelecimentos de ensino, bem como as 
de autenticação da vida escolar dos alunos e de re­
gistro de professores;

1 ) praticar os demais atos necessários ao desenvolvimen 
to das atividades do Gabinete.

Art. 11 - A estrutura do Gabinete do Secretário compre

I - Divisão de Apoio;
II - Divisão da Inspeção do Ensino;
III - Serviço de Redação e Divulgação;
IV - Secretaria.
Parágrafo único - Integra ainda o Gabinete do Secreta 
rio uma Assessoria, conrcoata de 2 (dois) Assessores, 3 
três) Assessóres-Auxiliares e 2 (dois) Oficiais de Ga­
binete.

SECÃO I 

DA DIVISÃO DE APOIO

Art. 12 - A Divisão de Apoio, dirigida por um Chefe,com

a) executar a política administrativa da Secretaria,res 
peitadas as normas estabelecidas pelos órgãos cen­
trais dos sistemas;

b) acompanhar a observância, pelos órgãos descentraliza 
dos, da? norma? gerais relativas às atividades auxi 
liares de administração;

c) praticar os demais atos necessários ao desenvolvimen 
to das atividades da Divisão.

Art. 13 - ^ estrutura da Divisão de Apoio compreende:

I - Seção de Pessoal;
II - Seção Financeira;
III - Seção de Material e Transporte;
IV - Seção de Expediente e Arquivo.

SECÃO II 

DA DIVISÃO DE INSPEÇÃO DO ENSINO

Art. 14 - A Divisão de inspeção do Ensino, dirigida por 
i Chefe, compete■

a) inspecionar os estabelecimentos de -ensino das redes 
oficial e particular;

b) realizar a verificação prévia dos estabelecimentos 
particulares, para fins de concessão de autorização 
de funcionamento e. de reconhecimento, efetuando re 
visões periódicas de suas condições;

c) opinar pela autorização de funcionamento e de reco 
nhecimento dos estabelecimentos de ensino, ouvidos 
os órgãos técnicos, quanto ao prédio e suas Instala 
ções;

d) propor a suspensão da autorização de funcionamento e
o cancelamento do reconhecimento dos estabelecisten 
tos particulares de ensino;

e) promover, fiscalizar e orientar a aplicação das leis 
do ensino por parte dos estabelecimentos»

f) desenvolver as atividades relacionadas coa a autenti 
cação da vida escolar dos alunos das redes particu­
lar e oficial;

g) registrar os estabelecimentos de ensino e outras en 
tidades c.ilturais;

h) efetuar o registro de professor, diretor, secretário 
e demais especialistas em educação;

i) averbar diplomas e certificados;
J) conceder autorização provisória para professor, dire 

tor e secretário de estabelecimento, de acordo com 
as normas pertinentes;

1 ) propor a intervenção em estabelecimentos de ensino 
particular, quando fôr o caso;

m) opinar sôbre a concessão de auxílios e subvenções 
a entidades de ensino e culturais, bem como sôbre a 
distribuição de bolsas de estudo;

n) solicitar aos órgãos específicos, quando necessário, 
a prestação de assistência técnico-pedagógica aos
estabelecimentos de ensino particularj

o) praticar os demais atos necessários ao desenvolvimen 
to das atividades da Divisão, conforme determinar a 
legislação vigente.

Art. 15 - * estrutura da Divisão de Inspeção do Ensino

IV -Seção de Subvenções e de Bolsas de Estado.

Parágrafo único - 0 número de Inspetores necessários ao 
desenvolvimento das atividades da Divisio será fixado 
em regulamento próprio, aprovado pela autoridade 
tente.

SECÃO III 

DO SERVIÇO DE REDAÇÃO B DIVUT-f^fln

Art. 16 - Ao serviço de Redação e Divulgação* dirigido 
por um Chefe, compete:

a) preparar tôda a matéria de publicação relacionada coe 
as atividades da Secretaria de Educação e Cultura;

b) manter um arquivo de tôda a matéria publicada a res 
peito de ensino, da Secretaria e doe órgãos a ela 
vinculados;

c) praticar oa demais atos necess&rlos ao desenvolvimen 
to das atividades do Serviço.

SECÃO IV 

DA SECRETARIA

I Chefe,auxiliadoArt. 17 - A Secretaria, dirigida por \ 
por 3 (três) Secretárlos-Datilõorafos, compete:

a) preparar e datilografar o expediente do Gabinete 
Secretário de Educação e Cultura, prestando 
apoio material e colaboração em qualquer assunto do 
interêsse da administração, quando solicitada, ao 
Chefe de Gabinete e ã Assessoria do Gabinetey

b) manter um arquivo de dôcumentos,. inclusive "Diário 
Oficial” e "Distrito Federal", de uso estrito e cons 
tente., do Gabinete;

c) numerar, distribuir e arquivar todoe oa expedientes 
do Gabinete e encaminhá-los i publicação, quando ne 
cessário;

d) numerar, distribuir e arquivar os atoa baixados pelo 
Secretário e pelo Chefe de Gabinete»

e) elaborar map* da frequência mensal e controlar o ma 
pa de férias do pessoal lotado no Gabinete;

f) elaborar o relatório mensal das atividades do Gabine 
te;

g) controlar e manter sob sua guarda todo o material da 
consumo e permanente do Gabinete;

h) controlar a entrada, distribuição e salda da prooes 
sos e correspondências em geral, endereçadas ao Gabi 
nete, respeitadas as atribuições especificas de ou 
tros órgãos;

1) praticar os demais atos necessários ao desenvolvimen 
to das atividades da Secretaria.

TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DESCENTRALIZADOS COM PEB80BALIDAD« JURÍDICA 

CAPtTULO I 

DA FONDACÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

Art. 18 - A Fundação Educacional do Distrito Yederal 
(FEDF), Órgão descentralizado com personalidade jurídica, Integrante 
da estrutura administrativa da Secretaria do Educação e Cultura, su 
jeito ã supervisão e contxôle desta Secretaria, nos têrmos dos §§
19 e 29 do artigo 39 da Lei n9 4545, de 10 de dezeabro da 1964, tam 
sua competência básica determinada en Fstatuto próprio.

Art. 19 - A organização da Fundação Educacional oom«ta 
rã de seu Estatuto e Regimento Interno.

CAPÍTULO II 

DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FOTRAL

Art. 20 - A Fundação Cultural do Distrito Federal(FCDF) 
órgão descentralizado com personalidade jurídica, integrante da es
trutura administrativa da Secretaria de Educação e Cultura, sujeito 
ã supervisão e controle desta Secretaria nos têrmoe doa §8 1» a 29
do art. 39 da Lei n9 4545, de 10 de cesembro de 1964, tam su< 
tência básica determinarem Estatuto próprio.

Art. 21 - A organização da Fundação Cultural 
dos respectivos Estatutos e Regulamento Interno.

constará

Parágrafo único - Integram a Fundação Cultural do Dis 
trito Federal, cos» órgãos relativamente autônomos, o 
Teatro Nacional de Brasília (TUB) e a Biblioteca Públi­
ca de Brasilia (BPB) a serem estruturados em atoa pró­
prios.

TÍTULO IV 

DO ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO COLETIVA

compreende:
I - Seção de Reconhecimento e Inspeção;
II - Seção dv; Autenticação da Vida Escolar;
III - Seçao de Registro;

Art. 2 2 - 0  Conselho de Sducação do Distrito Federal, 
nos têrmos do artigo 89 da Lei n9 4545, de 10 de dezembro de 1964, 
é órgão de deliberação coletiva do Distrito Federal, vinculado I 
Secretaria de Educação é Cultura, com a competência que lha atribui 
a legislação vigente.

Parágrafo único - A estrutura e as atribuições do Conse 
lho de Educação do Distrito Federal constarão ds ato 
próprio.
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d n  àtriboicCbs dk pessoal

CAPiTPLO I 

DO SECRETÃHIO DB «DOCACÃO 1 CULTURA

Art. 23 - Ao Secretário do Edneação • Cultura coepetei

a) auxiliar o Governador ea todos oa aerviçoa a cargo 
da Secretaria da Educação a Cultura,

b) daapaohar pessoalaante coe o Governador, nos dias 
daterminadpa, todo o axpadianta da Secretaria de Edu 
cação a Cultura, bea ocmo participar das reuniões co 
letivas para aa quais fôr convocado;

c) baixar poetarias noxaativas e de pessoali
d) propor ao Governador a designação e dispensa dos ocu 

pantea doa cargoe de confiança d* eetrutura da Secre 
taria de Eduoaçio e Cultura»

e) apresentar ,  ati 15 de cevereiro de cada ano, ao Go 
vemador, ■Inncloeo relatório dos aerviçoa a seu car 
901
atender 2c convocaoõea estanadaa do Poder Leglalatlvoj

g) referendar os decretos atinentea à Secretaria de 
Educação a Culturai

h) exercer a direção geral, a coordenação, a orientação 
a a fiacalisação doa trabalhos da Secretaria de Edu­
cação e Cultura;

i) aprqaentar ao Governador, at£ 15 de maio, o programa 
de trabalho para o exercício aeguinte;

3) apreaentar ao Governador expoaição detalhada neces 
aária ã coapoaição de orçamento analítico do exercí­
cio;

1) auperviaionar e controlar oa firgãoa descentralizados 
co« personalidade jurídica, vinculados à Secretaria, 
nos tãraoa da leçialação vigente; 

n) determinar*a realização da aindlcânciaa para a apura 
ção sumária de faltaa ou irregularidades e a instau­
ração da inquiritoa administrativos; 

n) proferir despachos interlocutfirioa em processoa cuja 
decisão caiba ao Governador a decisórios quando de 
sua competência;

o) homologar ou não, nò todo ou em parta, oa pareceres 
do Conaelho de Educação do Distrito Federal; 

p) expedir oa atos de reconhecimento de eatabelecimentoa 
de enaino particular e cassar o reconhecimento, ouvi 
do o Conaelho de Educação do Distrito Federal; 

q) expedir aa normas referentes à organização do ensino, 
ouvido o Conselho de Educação do Diatrito Federal; 

r) celebrar convênioa com entidades públicas e privadas, 
quando autorizado pelo Governador; 

s) manter intercâmbio com entidadea educaclonala e cul 
turais do pala e do estrangeiro; 

t) exercer aa demaia atribuições de natureza educacio 
nal no âmbito do Diatrito Federal.

CAPÍTPIiO II
DO CHEFE DB GABINETE, DIRETOR DO CENTRO DE PLM1BJAMEHTO, CHEFES 

DE DIVISÃO E CHEFES DE SERVIÇO

a«*. 24 - Compete ao Chefe de Gabinete, ao Diretor do
i Planejamento, aos Chefea de Divisão e aos Cbefea de Servi

ço>
a) exercer a direção geral e a coordenação, bem cos» 

aprovar oa planoa da trabalho doa õrgãos que lhe são 
subordlnadoe;

b) promover por todoa oa meloa ao ãeu alcance o aperfei 
çoataanto doa serviços sob sua direção;

c) proferir despachoa interlocutôrioe em procesaoa cuja 
decisão caiba ao aeua superiores hierárquicos e deci 
aôrlo quando lhea coapetir;

d) despachar diretamente com o Chefe imediato;
e) apreaentar ao Chefe Imediato, ati 30 de abril, o pro 

grama de trabalho do 6rgão aob sua direção;
f) atender durante • expediente aa poeaoaa qae oa procu 

rarem para tratar de aasuntos relacionados com o ser 
viço»

g) manter a disciplina do peaaoal)
h) selar pela fiel observância e execução do presente 

regimento;
i) propor a aplicação da bedldaa disciplinares e apli­

car aquelas que foreia de sua alçada, nos termos da 
legislação vigente, aoa servidores que lhes forem au 
bordinados s

j) visar os ateatadoa a qualquer titulo fornecidos pelo 
órgão aob sua direção;

1) propor ao nlvel de direção imediatamente superior mo 
dificação da política determinada para os trabalhos 
que lhe aão afetos, sempre que houver razão fundanen 
tada.

J CAPÍTULO III

DOS CHEFES DE SEÇÃO

Art. 25 - Compete aos Chefea de Seção a direção, a cooi 
denação e controle das respectivas seções, obedecidas as conpetên 
ciaa especificadas no presente regimento e normas que venham a ser
adotadaa.

TÍTULO VI 
DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 2 6 - 0  Secretário de Educação e Cultura, em seus 
impedimentos até 30 (trinta) dias, será substituído pelo Chefe da Ga 
blnete.

Art. 27 ■- Q Chefe de Gabinete, em seus impedimentos ate 
30 (trinta) diaa, será substituído peio cnefe da Divisão de Apoio.

Art. 2 8 - 0  Diretor do Centro de Planejamento, em seus 
impedimentos até 30 (trinta) dias, será substituído por um dos Che­
fes de Divisão, designado pelo Secretário de Educação e Cultura.

Art. 29 - 0a Chefes de Divisão, de Serviço e de Seção 
em seus impedimentos ate 30 (trinta) dias, serão aubstituldoa por um 
servidor designado pelo Secretário de Educação e Cultura.

TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 30 - Aa Divisões, Serviços e Seções deverão elabo 
rar o Regulamento interno próprio onde serão estabelecidas as compe- 
tências doa õrgãos que os coapõem, bem como aa atribuições do pea­
aoal, submetendo-o, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, através da 
raapectiva chefia, â aprovação do Secretário de. Educação e Cultura.

Diatrito Federal, 24 1 97Î.

JULIO DE CASTILHOS CACHAFUZ DE MEDEIROS 
Secretário de Educação e Cultura 

do Diatrito Federal

"■ GOVÉRNO D0 DISTRITO FEDERAL

ANEXO I A QUE SE REFERE O 

DECRETO NÇ 1.941 DE 24 DE JANEIRO DE 1 97j.

EXTINGUE FUNÇOSS EM COMISSÃO NA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

01
02

02

01
01
Cl
01
01
01
01
01
01
01
01

01
01
01

01
01

01
01
01

Assessor Auxiliar para Assuntos do Sistema do
Ensino Primário..... .........................
Chefe da Seção de Expediente ......... .
Oficial de Gabinete ........................ .
Secretário-Datilografo....... ...............

-DIVISÃO DE ADUINISTRACÃO
Diretor da D.'.v5.são...... ............. .
Chefe do Serviço de Pessoal ............. .
Chefe da Seção de Cadastra Funcional ........
Chefe da Seção de Regiatro Financeiro ........
Chefe do Serviço Financeiro...... .........
Chefe da•Seção de Orçamento ............. .
Chefe da Seção de Acordos e Convênioa .
Chefe da Seção de Revlaão e Claaslficação ....
Chefe do Serviço de Material .................
Chefe da Seção de Contrõle de Abastecimento ..
Chefe da Seção de Guarda de Material ........
Chefe do Serviço de Comunicações e Arquivo ...
Chefe da Seção de Expediente .*...... .........
Chefe do Protocolo Ger a l....... .........
Chefe do Servi/o de Tranaportas ..............
Secretario Executivo da Comissão Permanente da
Compras .................................%.....
Chefe da Zelrdcrl« da S e d e ........ ......... .

CURSO DE DIREÇÃO DE ESCOLA ELEMENTAR
Coordenador ...................................
Secretário ....................................
Diretor da Escola de Aplicação ...............

8
8
10
10

3
5
A
8
5 
7 
7
7
6
8 
10
7

10
9 
7

7
10

4
10 
10

ANEXO II A QUE SE REFERE O 
DECRETO N9 1.941 DE 24 DE JANEIRO DE 1 971.

CRIA FUNÇÕES EM COMISSÃO NA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

QUANTIDADE F U N Ç Õ E S  E M  C O M I S S Ã O SÍMBOLO 
F C

JAHTIDADE P U N Ç Ã O  EM C O M I S S Ã O SÍMBOLO
F C

01
GABINETE DO SECRETÃRIO

01
01 Assessor Auxiliar para Assuntos do Sistema de

01 Assessor Auxiliar para Aasuntos do Sistema de
8

1.0 - CENTRO DE PLANEJAMENTO
1.1 - DIRETORIA

01 Diretor do Centro......... .....................
04 Assesaor ....................................
01 Secretãrio-Datilõgrafo .........................

1.2 - DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE
01 Chefe da Divisão ................................
01 Chefe da Seção de Programação....... ..........
01 Chefe da Seção de Contrõle .....................

1.3 - DIVISÃO DE PESQUISAS
01 Chefe da Divlaão............................. .
01 Chefe da Seção de Estatística e Coleta da Dadoa.
01 Chefe da Seção de Estudos e Processamento de

Da d o s..... . .. ............. ............ ........

2.0 - GABINETE DO SECRETÁRIO
01 Chefe do Gabinete................. ... ......... .
02 Assessor.......................... .. ............
03 Assea8or-Auxiliar ........................ -......
02 Oficial de Gabinete................. ...... .
01 Chefe do Serviço de Segurança e Informações ....

2.1 - DIVISÃO DE APOIO
01 Chefe da Divisão ................................
01 Chefe da Seção de Peaaoal........... ..............v....
01 Chefe da Seção Financeira..... .............. ..
01 Chefe da Seção de Material e Transporta ........
01 Chefe da Seção de Expediente e Arquivo .........

2.2 - DIVISÃO DE INSPEÇÃO DO ENSINO
01 Chefe da Divisão.... ......./........... .
01 Chefe da Seção de Reconhecimento e Inapeção ....
01 Chefe da Seção de Autenticação da Vida Escolar .
01 Chefe da Seção de Regiatro........... .....;..... ............
01 Chefe da Seção de Subvenções e de Bolaaa de Ba

tudo ........................ r............... ..
2.3 - SERVIÇO DE REDAÇÃO E DIVULGAÇÃO

01. Chefe do Serviço...............................

2.4 - SECRETARIA
01 Chefe da Secretaria .............................
03 Secretãrio-Datilõgrafo .... .....................

DECRETO No. 1.903, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 1971 
A lt e r a  o Orçamento da Compa­
nhia de Agua e Esgotos de Brasf- 
lia-CAESB, e do Departamento de 
Estradas de Rodagens do Distrito 
Federal-DER-DF.
O GOVERNADOR do  dist r it o  
FEDERAL, usando de suas atri­
buições legais e tendo em vista 
os dispositivos do Art. 107 da Lei 
no. 4 320, de 17 de março de 1964, 
e o que consta no Processo no..... 
916.599/71,
D E C R E T A :
Art. lo . -  Ficam alterados, na 
forma dos quadros anexos, os Or­
çamentos da Companhia de Agua e 
Esgotos de Brasflia -  CAESB, e 
do Departamento de Estradas de 
Rodagem do Distrito Federal, 
DER-DF.
Art. 2o. -  Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em  
contrário.
Distrito Federal, 23 de dezembro 
de 1971
83o. da República e 12o. de

Brasília.
HELIO PRATES DA SILVEIRA 
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA 
Secretário do Governo 
ANTONIO AVANC1N1 FRAGO- 
MEN1
Secretário de Finanças 
DELPHO PEREIRA DE ALMEI­
DA
Secretário de Viaçffo e Obras

qoADito a qoi se m m E  o decreto w  -f 3 r* -=Í3 DE 1 »71. COMPANHIA DE ÍC0A E ESGOTOS DE BRASILIA

- C A E S B

1 E C E I  T A

CATEGORIA ECONÓMICA -  FONTES

1 .0 .0 .0 0  -  RECEITAS COMENTES

1 .3 .0 .0 0  -  R a e . i t .  In d u str ia l

1 .4 .0 .0 0  -  IRAHSFERÍNCIAS CORRENTES

C n â n a  do Di.trlto Federei

1 .3 .0 .0 0  -  RECEITAS DIVERSAS

fundo d. Contrôla d. Polui- 
Ç“

2 .0 .0 .0 0  -  RECEITAS DE CAPITAL

2 .1 .0 .0 0  -  OPERAÇÕES DE CRtDITO E FI -

NAKCIAMEHTO

2 .4 .0 .0 0  -  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 

Govím o do D l . t r i t .  Federei

1 3 .131 .000 .00

1 .9 7 8 .0 0 0 .0 0

1 .3 09 .000 .00

24 .000 .000 .00

18 .633 .000 .00

TOTAL 59 .071 .000 ,00

S

PROGRAKAS-SDBPROCRAMAS-PROJETOS-ATmnADES

PROGRAMA 14 -  Sauda < Su u m m o  
SUBPROGRAM 01 -  Administrarão
CAESB/1.057 -  Obra. C W is d .  CAESB 230.000,00
CAESB/2.058 -  Manutenção das A tlvidadee

da CAESB 13 .229 .000 ,00
1 .03  -  Obrigações sobre f in a n c i£

mento 1 .0 90 .000 ,00
SUBPROCRAHA 02 -  Estudas .  P esq u isas  
CAESB/1.01 -  Estudos e  Proj . t o .  D iver­

sos  _ 1 .0 00 .000 ,00
CAKSB/1.02 -  Fundo de C ontrol« da Fo -

lu iç ã o  _ 1 .3 0 9 .0 0 0 ,0 0
CAESB/1.03  -  E stud e, da P o lu lç ã . em í -

reas do D is t r i to  F ed era l. 240.000,00
SUBPROGRAM 09 -  A baataelnento d'água  
CAESB/1.059 -  Ampliação do Sistem a de

A baataelnento d 'ïgu a  34 .822 .000 ,00
CAESB/1.04  -  Desapropriação da área p .

ra  construção ds Barragem
do Rio Deaeoberte 300.000,00

SUBPROGÏAKA 10 •  Sistem a da Esgotos 
CAESB/1.062 -  Ampliação de Slstem e de Es

g o to , S an itãrioe  6 .8 31 .000 ,00

59 .071 .000 .00
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i T O T A L

1.037-C%TM Clwiu 4» CAISl)

:.Oi»-«.«,tM>ç.» du Atlvi,
•U4M d« CAÍ.S1 6.000.000

l-Cl»-»a»pH.VÇ«0 dO SiattaM,

Ú» khUtMlaWOCO J'í,

l.Cél-A.pll.çi, Si. t.», «U,

EftfStM SMÍÚrlM..,
1.01 -Kitatb» . Fr*J.to...,

1.02 -F—io 4- rontríl. .U,

1.03 P^tuJo. d. PoUiçiu.,

d» •!•«*• de D. f
1.04 -bMcpraprl^iko J- m-,

ru par* a*rr«$«»« do,
Oto [>** coberto

1.05 -ObrÍBM(M« lôbt» f t - ,

T OT « I S

1.300.000 2. M» .000 10.000 100.000 2.500.000

130.0M

«.B31.0M

MO. 000

575.000 175.000

300 .000

130.000

ti.ia.ooo

S. 131. 000

240.000

300.000

qUABUO A QUE SE REFERi O D2CRETO 39 DE l 971. COMPANHIA DE XCDA K BSGflSTOS DE

BRASILIA - C A l! S B

1.057 - Obrai Ctrl» da CAESB

1.056 - Nantençã* dai Ativldadea da

CAIS!
1.05» - Ampliação do Slatma da Abnte-

ci imito d'agum'
1.0*2 - Anoliação do UltaM da Eigntoa

SaitíHo*
1.01 - Eitoáo. e Pró j a tos - Dlverao*

1.01 - rodo Controla da Poluição

1.03 - £<t»doa da Poluição o« áraaa do

Distrito Federal

1.04 - Desapropriação da área para a

construção 4a Barrageai do Rio -

Descoberto

1.05 - obrigações sobre financineinto.

T O T A I S

0

c. D. r.

250.000,00

2.728.000,00

10.822.000,00

6.831.000,00

20.631.000,00

R I G S M DOS

PRCFRIO

10.501.000,00

1.000.000.00
1.309.000,00

240.000,00

300.000,00

1.090.000,00

14.440.000,00

R E C U R S O S

rrarare

24.000.000,00

24.000.000,00

T O T A L

250.000,00

13.229.000,00

34.822.000,00

6.131.000,00

1.000.000,00
1.309.000,00

240.000,00

300.000,00
1.0*0.000,00

59.071.000,00

quino A qoi B tmiz o Dtctrro M / ,- - < K DC ••••••- -vt l »7l. aaattmno x ISTIABAI DS •
«t - g r

1 E C E I T A 0 E S P I E A

C*TEOO«IA ECOaflMlCA - TOHTES

1.0.0.0
1.2.0.0
1.4.0.0

1.5.0.0

2.0.0.0

2.1.0.0

2.5.0.0

2.9.0.0

9ECF1TAS CORW.tTTES
SBCEITA PÍTF.LHOSIA1 (.000

TMNSTERftlCJAS COKSENTES

Goríma de Distrito radaral 8.S81.30*
JtCEITAS DITEÍ.SAS 50.000

RECEITAS DE CAPITAL

-ÁUEIUÇXO DE BESS NfiVEIS E

Dl9VEIS ., 150.000
TUANSTERÊaCIAS D» CAPITAI.

Gmraa de Distrito F«l«r«l 3.500.000

route Radoríárlo Nacional 4.500. OTO
OUTRAS IECEITAS DE CAPITAL 2.500.000

Suparavit Financeiro apura-
do no Bala&ço Patrivonial -

do ntl-DF - Exercício 1970 1.090.000

reOCHAM» - SVintOCKAKA - PWJJtt-OS S ATIVIDADES

PROGRAMA 15 - Tr«n»(xirt«

SHBPP.OCEAH.A 01 - Administração
PCS/2.0Í3 - ««nutíncio da» Ati*idao>a
do nep«rta«»nto do Eatradaa d« 'oía -
*« do DUtrilo Podcral mis-ny
'SI/1. 01 - ««tpliaçan a MalharaBrato-
daa iMtalacõ» do UEK-nr
DKR/1.0A4 - Raaquipancnto doa Srgâoa-
do DER-OT

DER/1 .05 - Elotrificacão do 31 ai* -
tricô Rodoviário do DCT-DT

SUBPTOOIIAHA 02 - ' ic.iJoi a Peaquiaaa
DER/1.02 - l:»t«do« e Pce)atoa ttodovtã
rio»

STJBPROGMH» M - Rodoriirlo
atK/l.i)65 - Implaatação da rj>do»la»

OF.S/1.066 - Okra» d< Arto E.paciaii
DEU/1 .03 - Fnim«iu;ãa de RoJcrrtaa

nnR/1.0* - Scevperação e NalkoraMK'
ta d« Rodoriaa

«.»(«. *M

su.ooo

l.nn.noo

48.000

20.000

2.430.000
1.300.000

5.039.000

2.115.000

22.«77.304
^

(JOUltO A QUX 3B l Of l 971. DEFAJtTAKKlTJ TIL P.STRADAS TIE PODACFH - l)

nOJITOS 1 ATIYIC4DEE

IKK 1.0*3 NanwtMç** 4» ktMimá* d*

Dcp.irt.MMUi *• KctTadM d*
Dlitilto Ta4m«l

MR 1.064 iMepdporat* d** flriio* d*
DKK-DF

DBK l.MJ I^l«»t»cio d* HodortM

m:i l.OM Okru d. Art* i*p«Iil.

BKt 1.01 AaafllcCM • M«lMr..MtM du

•t 1.0? B*tudM • Pro]* to* R«davl* -
tit*

OU 1.03 F*rtMnt*;*D d« RodovU*

OU 1.04 ttmtpm*.;.» • '-(•Hun-ncato -

DBt 1.05 Kl*tilfl«*c*o do 3V Di*nlt*
Ro<l»vl*rlo da DKI-OP

T 0 T A I S ...

4.720,000

4.720.000

1.748.000

2.748.000

902.000

•

130.000

"

4S.OOO 9*4.20*

- ~ '— '

2.4K.OOO

1.300.000

20.000

3.039.000

I. IS S. 000

1"

1.739.000

— —

153.000

48.000

r-

8.909.204

1.890.000

2.430.000

1.300.000

20.000

5.034.000

2.185.000

i 10 DIfTKTO fEKIAL

PfcOJETOS 1 ATTTtDADCS

mt 2.0«3 Mmrteatão daa Atiridada. 4e> nianla«a»ila te

Estrada» de «ndajeai d* DlatrlU Poderei

BOI l.MS lavlaBtacâo te RadrrUa

DIR l.OM Okraa te Alt* Is.*eiei.

DE» 1.01 Aavllação a n«1airam.»Tn te* XMUUçaw* te

•MV
»ER 1.02 Istmos • Proj.tM l«te*UrlM

DEI 1.01 PaTismação te Maria»
DOt 1.04 Rae^araja. * Nolhoramo te toéeXrUl

DSR t. OS Elatriflea^ãei te M Dia tr i ta sManrlãtla) te

Bn-DT

a. B. r.

S.M1.Í04

2.000.000

1.000.000

1.500.000

U.M1.X04

PraprttM

100.000

20.000

M. 000

20* .000

r .R .H.

21.000

430.000

200 .OOO

1.13» .000

1. (13.000

4 •509*900

D.N.E.R.

300.000

2.200.000

ZeJOO.OOO

nnrtATTT

IW.OO*

200.000

2M.OOO

48.000

1.0M.MO

T O T A L

t.M*.2M

2.430.000
1.300.000

SM .00*

20.000

5. 03» .00»
2.185.000

12.477.204

(Bepublioado por ter saído, ooa lapso deylio ao originai, no
DISTRITO FEDERAL N» 195, de 23 de dezembro de 1971,Página 6)

DECRETO No. 1.930, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1971
A l t e r a o Orçamento da Funda-
ção Educacional do Distrito Fe-
deral.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando de suas atri-
buições legais e tendo em vista os
dispositivos do art. 107 da Lei no.
4 320, de 17 de março de l 964,
D E C R E T A ;
Art. Io. -Fica alterado, na forma
dos quadros anexos, o Orçamen-
to da Fundação Educacional do
Distrito Federal - FEDF.
Art. 2o. - Este Decreto entrará-.
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposiçSes em
contrário.
Distrito Federal, 23 de dezembro
de 1971
83o. da República e 12o. de
Brasilia
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

ANTONIO AVANC1N1 FRAGO-
MEN1
Secretário de Finanças
CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
RADO
Secretário de EducaçSo e Cultura
- Substituto -

QUftDRO A gUE SE REFERE Q DECRETO Nfl l 930 OE 31 DE DEZEMBRO DE l 971 - FurdAÇjjO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDEfWL

R E C E I T A

CATEGORIAS ECONÓMICAS - FONTES

RECEITAS CORRENTES

Transferências Correntes

Receitas Diversas

RECEITAS DE CAPITAL

Transferências de Capital

77.296.102^06

D E S P E S A

PROGRAMA - SLJBPROGflAMA - PROJETOB - ATIVIDADEB

PROGRAMA : 08 - EDUCACÍO

SEC 2.031 : Manutenção das Atividades da

77.296.102,86

QUADRO A QUE SE RCFEPE O O

PROJETCB E
ATIviDAOfcS

SEC 2.031 - Manuter

cão cVis Atividades/

da Fundação Educac^

orul do Distrito Fe

T D T A U 03.539.000,00 1.339.084,66

1.660.000,00

1.660.000,00

MO. DOO ,00

&ao.Doa,oo

225.000,00

223.000,00

T 0

7.602.518,00

7.602.518,00

S

785.000,00

785.000,00

490.000,00

090.000,00

4.1. a.o

955.500,00

TOTftL

77.296.102,86
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A T I V I D A D E

C Ó D I G O

SEC 2.031

D E N O M I N A Ç Ã O

Manutenção das Atividades da Fundação Educacional do

T 0 T A L

ORIGEM DOS RECUROS

PRÓPRIOS

1.009.084,86

1.009.084,86

G D F

76.287.018,00

76.287.018,00

T O T A L

77*296. 102,86

77.296.102,86

(Republicado por ter saído, com lapso devido ao original,

no DISTRITO FEDERAL H« 200, de 31 de dezembro de 1971, -

páginas 3 e 4)

DECRETO No. 1.942,DE 24 DE
JANEIRO DE 1972.
Homologa o Regimento da Funda-
ção Educacional do Distrito Fe-
deral e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no usodasatribuiçSes
que lhe conferem o artigo 20, item

H, da Lei no. 3751, de 13 de abril
de 1960, e o artigo 35, da Lei no.
4545, de 10 de dezembro de 1964,
e o artigo 11 do Decreto no. 1628,
de 04 de março de 1971, e tendo
em vista o que consta do processo
no. 05001/71-FEDF,
DECRETA:

Art. Io. - Fica homologado o Re-
gimento da Fundaçffo Educacional
do Distrito Federal, aprovadope-
la Resolução no. 33,^6 10 de de-
zembro de 1971, do Conselho Dire-
tor e assinado pelo Presidente da
Entidade.

n A QUE St RfVERF O Dt.CHETO M« i. 943 DE25 Pt JANEIRO OE l 9

PLANO TRIMT. THAL DE

6ECRE1MOA DE VMcfa E OffB

A T I V I D A D E OU P R 0 J E T 0

o <•» AthUHM Hm tanttrU am W»gÍD m Obra.

KV 1.006 . n»inli«ii tb laticíf B». ai Onâm

r Público.

v, apitai a, Bn.ll - NOWWP.

CRÍDITO

CONSIGNADO

37.090.000,00

P H O J t T O A Í T X E C U T H . H

MOV 1.006 - rnicliain do tdlficlo tedi c*
1 - 0».-..itlM.yito da pumOm
2 - r+vmtlf*nto ds plM*
3- El.iM.dm
4-EMMLdri*.» tà-t-Ilio.»
S-Vidm
9-Qto*nm
7 - í

MN
El.
31.
81»

81.
81»
81»
81»
81»
81»

3Qj.000.00
300.000,00
100.000,00
100.000,00

100. -000,00

20.000,00
2S.OOO.OO

60.000,00

AOW.

DIHETA

Ste
Si»
aia
BI*
aia

CONVÉNIO

COV

DESPESA fl
HEALnAP

NO TRIMESTRE

DATA 00

TNÍCTO

l

^

An. 2o. - Ficam aprovadas as de-
mais normas estabelecidas na Re-
soluçffo do Conselho Diretor, cita-
da no artigo Io. deste Decreto.
Art. 3o. - O Regimento por este
ato homologado entrará em vigor
em Io. de fevereiro de 1972. res-
peitado o que estabelece a citada
Resoluçffo, ficando revogadas as
disposições em contrário.
Distrito Federal, 24 de janeiro de
1972.
84o. da República e 12o.de Brasí-
lia
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governado'r
JULIO DE CAST1LHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educaçffo e Cultura

DECRETO No. 1.943 DE 25 DE
JANEIRO DE 1972.

Aprova o Plano Trimestral de
Aplicação da Secretaria de Via-
çffo e Obras, relativo ao Primei-
ro Trimestre de 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista
o disposto no item IV, do artigo
12, das Normas para Execução

A !jjr '-jL !i(!-EPC Q ^C.hi

Orç«m*ntíFi» e Financeira,
aprovadas pelo Decreto no.~..~
1.913, de 30 de dezembro de .̂
1971,
DECRETA:
Art. Io. - Fica aprovado, na for-
ma dos quadros anexos, o Pla-
no Trimestral de Aplicaçffo re-
lativo ao Primeiro Trimestre,
da Secretaria de ViaçffoeObras.
Art. 2b. - Este Decreto entra-
rá em vigor na data de sua pu-
blicaçffo, revogadas as disposi-
ções em contrario.
Distrito Federal, 25 de janeiro
de 1972.
84o. da Republica e 12o. de Bra-
silia. .
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANC1NI FRAGO-
MEN1
Secretário de Finanças
DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Secretário de Viaçío e Obras

PLANO IhltiC t -AL Ci.

SECRETARIA DE VWfa E OHR*3

CAESB 1.0C - SIatM da Ftta

DER 1.054 - E HDdnrfário *,

09.Dlrt.dB X0u.

M-ftadoylirlo

P H O . J E T O E X E C U T A I

2 - g.t.tm n - ftfjÍMÍgío c* S6.6B? tubo» F» f»
Aqulalçi) CM 1.200 tMOM dl F* Ft

3 - Br-»»fll* - Cantil..-.?.» t» rw*t Eto ágiM potMl
aaMtwitManto d* 25.000 •

4 - Tao t̂ln.» - Contlnag.» O» roda d* tigui potí-

5 - aotmdjfaho - Contin...,*-*) d» ndi dl .tg.* pert.í-

wl - MMrrtaaMnta dl 2.000 •
L - Z-Wtalac.» di 3.SBD nKftawtm H SnwílUi

CHtK.MB.it.ill

P fl C J E. T Q

31*
81»

aia

Bi»

2.375.303,53
Sfr.OO-t.OO

1*000.000,00

UX.000,00

266.000,00
249.flC2.4-7

ADW.

DIRÍTP

31*
81*

SI*

Bim

C QNV?MC

C»

OLALlZAf-

) íTiíMESTFi

isjice.a37.íi3|

^ATA CO

TNÍMD

j-vMn/n

!• TT1IWESTBE

OUAC»0 A QUE SE HE^ER^O^DECTETO N"i.943 DE 2 5 QÇ J AN EIRÓ a l g?g

PUfriO TRHC;TRAL OE BPLICftÇÃg

aeggiw» OE «Acto E mv»
Continuação

aJADRO^ A QUE SE REFERE O DECRETO Nt 1.903 DE 25 DE JANEIRO DE ]

PLANO TRIMESTRAL OE APLICAÇÃO

SECRETARIA OE VIAÇÃO E CBRAs"

KV ijaí - R.̂ .4— «» •» an>>» ai «^ ftanj, mm. io-nkj«n.iM>.
NOV l̂ MD - fiii.M «uSi dl 4M. urtanlariM ito Otatrtt. FH»na •

KV 1.0a - IMMJV9 *. OldBk. Srtíllt.1 •

NOV 1.O42 — l»lMilaç.o dD Piam Pilota • BMva] *
CAEB8 1.0.1 - DUt.d. Agia pan o Pia,* PUÔto.CUArt. . K.NÍElaai «o. 14-0 Anal.

-™«" co^So
»3.43>.aoD,ao

m «itrtntatta;. 1.763.000,00

OS l̂an.Lktano £00.000,00

• u.om.an,oo

• 19̂ 51.000,00

fl) ffl.faa 8.000.000,00

aua . T „ T „ T s a8jo8.ono.oo

P B O J E T O í E - X E C . U T A H

KV l.C« - líBAKKA^O OW CBMtS WTÍLITEB

V R.9B dl <wa. Pluvtata - 5.000 ai.

•o» i.o«2 - uRBwzActo m PUM miro E acnuEB
1- fSwtaaHagii - Si. ta tf
3- lanai . BUwtal dl ABUW Plowlol»
3. Fmwio di «™— *" - «0.001 «2

mi. n d. «afouta» Mc.)
CACB 1.0*3 - OKTRaUGto OE AdW PW> 0 PLAW PILOID, OD»-

aãk« tfai itii

I. auri U - Inluta d> ~— n«— rto dl 40.000
» m laai d. »au. pMfc 1 (ai] dl Hii)

P R Ó .

ata

ata
ata
ata

ata

ata

E T O

ata

ato
ata
ata

ata

ata

NO f̂rSETRE

1.300.000,00
290.000,00
lOa.000,00

203.000,00

200.000,00

AOW.

DIRETA

ata

ata
ata
ata

ata

ata
1 iC

CWVENIO
COM . ,

DESPESA S
REALIZAR

NO TRIMESTRE

11.502.000,00

300,000,00

0

100.000,00

î ai.poOjCE

4.«30.3B7,53

ia.eoz.3B7,si

DATA DO
TNfr.yn

JmmUufa

m

•

P R O . E T O A E X E C U T A R

4 - Início da concretagem do maciço da barragem
5 — Assentamento da peças h id rp u liça s
6 — Asseaaoria Tpcnica,

DC» 1,054 - EXECLJÇfiO DD PLANO flODOVI/RIO DO DISTRITO FEDERAL

1 — Prosseguimento cki inplantação B oavirnen tacão do
trecho interseção EPCT/BB-07Q"

2 - Pavimentação da Rodovia DF-20
3 - Implantação e pavimentação da 1* pista da Rodo-

via BR-020, trecho Brasília-6obradinho , entre -
as estacas 52 B 95.

4 - Execução de 1 (um) viaduto no trecho DF-7/DF-2A

. ______ .

P R Ó

Sim
Sim

Sim
Sim

E T O

Sim
Sim

Sim
não

200.000,00
160.000,00

340.000,00
150.0CO.OO

ADM.
DIBETA

Sim
Sim

Sim
Sim

CON&JIO
COM

DATA MO '
INÍCIO

Janeiro/72
ltorço/72

Fevereiro/72
Fave ré iro/72

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 14 DE JANEIRO
DE 1972.
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL.no uso
de suas atribuições legais e ten-
do em vista o que consta do pro-
cesso no. 00521/72,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, o servidor
ANGELO GOMES DO S SANTOS
Escriturário, nfvel 10-B, ma-
trícula no. 11929, do encargo de
substituto eventual do Coletor-
Chefe da Coletoria "PRÉ", do
Departamento da Receita, desta

Secretaria.
B rasflia, em 14 de janeiro de
1972.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

POKTARIA DE 14 DK JANEIHO
DE 1972.
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o que consta do pro-
cesso no. 00521/72,
RESOLVE:
dispensar o servidor EDSINO

LOULY CAMPOS, Exator, nf-
vel 16, matricula no. 2.022, do
encargo de substituto eventual do
Coletor-Chefe da C o l e t o-
ria "PLA", do Departamento da
Receita, desta Secretaria, por
ter sido designado para ou-
tra função.
Brasília, em 14 de janeiro de
1972.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças.

PORTARIA DE 14 DE JANEIRO
DE 1972.
O SECRETA RIO DE FINANÇAS

DO DISTRITO FEDERAL.no uso
de suas atribuições legais e ten-
do em vista o que consta dopro-
cesso no. 00521/72,

RESOLVE:
desienar o servidor EDSINO
LOULY C A MPOS, E_xator, nível
16, matricula no. 2".022, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal,para substitu-
ir, em seus impedimentos even-
tuais, oColetor-ChefedaColeto-
ria "P.RE", do Departamento da
Receita, desta Secretaria.

Brasília, em 14 de janeiro de
1972.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 18 DE JÁ NEK O DE
1972.
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FE DERA L, no USO
de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o aue consta do pro-
cesso 610/72,
RESOLVE;
designar a servidora MARIA
ENEIDA ARNT GUSMÃO, Técnica
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Auxiliar de Mecanização, nível
9-A, matrícula no. 8.921,doQua-
dro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir, em
seus Impedimentos eventuais, o
Secretário - Datilôgrafo, Símbolo
FC-10, da Auditoria, desta Secre-
taria.
Distrito Federal, em 18 dejaneirc
de 1972.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 19 DE JANEIRO
DE l 972.
0 SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, nouso
da delegação da competência
prevista pelo item III, do art. Io.
do Decreto "E" no. 340, de
12-12-67 e, considerando o que'
consta do processo no
30.948/71,
R E S O L V E ;
autorizar, nos termos do item
II, do art. 2o. do Decreto "N"
no. 542, de 17 de novembro de
1 966, o afastamento de MARCOS
RODRIGUES DA CUNHA, Eco-
nomista, nível 20, matrícula no..
7789, para frequentar, no período
de 03-03-72 a 31-12-72, o Curso
de Engenharia Económica e In-
dustrial da Universidade Federal
de Santa Catariana-CentroTec-
nolôgico de Pôs-Graduado, ao ní-

AUDITORIA
ORDEM DE SERVIÇO No. 9 de
6 de janeiro de 1972.
O AUDITOR CHEFE DA AUDITO-
RIA DA SECRETARIA DE FINAN-
ÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Elogiar e agradecei aos servidores,
relacionados no anexo, pelo zelo,
dedicação e espírito público demons-
trado na realização de serviços desta
Auditoria, quando das conferências
de caixas de entidades descentraliza-
das do complexo administrativo do
Distrito Federal.
NIVALDO CARVALHO SIMÕES
AUDITOR CHEFE
Relação a que se refere a Ordem de
Serviço no. 09 / 72 - Aud / SEF , de
06 . 01 . 72 .
N O M E : A N T O V A L D O DA
FRANÇA CARDOSO
CARGO OU FUNÇÃO : Agente
Tributário , nível especial
MATRICULA : 8493
NOME : LORVAN DE ALMEIDA
MOURA
CARGO OU FUNÇÃO : Técnico em
Contabilidade , nível 14
MATRÍCULA :5172
NOME : ITAMAR JARDIM LOPES
CARGO OU FUNÇÃO : Agente
Tributário , nível especial

vel de Mestrado, sem prejuízo
dos seus vencimentos e vanta-
gens, uma vez que o referido
Curso apresenta interesse ime-
diato para a Administração, em
raz9o do cargo exercido peto
servidor.
Distrito Federal, em 19de janei-
ro de 1972.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA LÊ 21 DE JANEIRO
DE 1972
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, nouso
de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Autorizar os servidores JOSÉ
W I L S O N BARBOSA JÚNIOR,
Chefe do Gabinete, Símbolo FC-
2, matrícula no. 17.695 e FRAN-
CISCO PEREIRA FILHO.Audi-
tor, Símbolo FC-4, matrícula no..
8916, ambos desta Secretaria, a
viajarem à cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara, com
o fim de frequentarem o Curso
de Análise de Balanço, que será
promovido pela Funda çãoGetulio
Vargas, no período de 31 de ja-
neiro a 02 de março de 1972.
Distrito Federal, em 21 de janei-
ro de 1972
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

MATRÍCULA : 7876
NOME : TEÓFILO ALVARES DE
ABREU E SILVA
CARGO OU FUNÇÃO : Tesoureiro ,
nível especial
MATRÍCULA: 4580
NOME : CARLOS BENEVENUTO
PEREIRA DA SILVA
CARGO OU FUNÇÃO : Exator ,
nível 16
MATRÍCULA: 1843
NOME : FRANCISCO JOSÉ
MARQUES HELNEY
CARGO OU FUNÇÃO : Exator ,
nível 16
MATRÍCULA: 1840
NOME : JEANIN SCHWETTER
RODRIGUES
CARGO OU FUNÇÃO : Escriturário,
nível 8 - A
MATRÍCULA : 5730
NOME : JOSÉ MARIA MIRANDA
RIBEIRO
CARGO OU FUNÇÃO : Escriturário,
nível 8 - A
MATRÍCULA: 6175
NOME : RAIMUNDO RODRIGUES
COSTA
CARGO OU FUNÇÃO : Escriturário
nível 8-A
MATRÍCULA: 12302
NIVALDO CARVALHO SIMÕES
AUDITOR CHEFE

JUNTA
DE RECURSOS FISCAIS

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
ÍEÇÀO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE
JANEIRO DE 1972.
O CHEFE DA SEÇÃO DE PES-
SOAL DO SERVIÇO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Gabinete da Secreta-
ria de Finanças do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 27, alínea "a"
do Dec* *N" no. 428, de 28.07.65.
RESOLVE:
remover, a partir de01.01.72,JO-
ÃO PEREIRA DA SILVA, Serven-
te, nível 05, matrícula no. 749,do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Coordenação
do Sistema de Contabilidade part
o Serviço de Administração, des-
ta Secretaria.
GETÚLIO DA COSTA MACHADO
Chefe da Seção de Pessoal - SÁ/
SEF
-Substituto-

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE
JANEIRO DE 1972.
O CHEFE DA SEÇAO DE PES-
SOAL dq Serviço de Administra-
ção do Gabinete da Secretaria de
Finanças do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confe-
re o Art. 27, alínea "a" do Dec.

"N" 428, de 28.07.65.
RESOLVE:
mandar, a partir de 1.01.72, MAS-
SA YUGU1 SUDA, Motorista, nível
12, matrícula no. 15.956, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, ter exercício no
Departamento da Receita, desta
Secretaria. .
LUÍS FERNANDES DE BRITO.
Chefe da Seção de Pessoal do SA-
SEF
DESPACHO

PROCESSO no. 31.925/71
ASSUNTO: Salário - Família
DESPACHO:
CONCEDO salário - família ao
servidor FAUSTO CHANT1N MO-
REL, matrícula no. 7.390, lotado
nesta Secretaria, pelos dependen-
tes: LUCIENE THERESE MOREL
-filha - nascida em 02.07.71. A
partir de julho/71 e LILIANE
FAUSTO MOREL - filha - nasci-
da em 06.05.63. A partir de junho
de 1968 tendo em vista o período
prescricional.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE
Brasília, 10 de janeiro de 1972.
LUÍS FERNANDES DE BRITO.
Chefe da Seção de Pessoal

Recurso Voluntário no. 96/71
Recorrente: Anésio Martins Ferreira
Recorrido: Departamento de Lim-
pez* Pública
ACÓRDÃO No. 452
EMENTA: AUSÊNCIA DE PROVAS
- Simples alegações desacompa-
nhadas de provas não podem elidir o
procedimento fiscal, que tem fé
pública.
CIRCUSTÂNCIAS ATENUANTES -
O fato de ser primário o infrator e do
local da infração situar-se em zona
menos favorecida pelos serviços
públicos, devem ser considerados
como circunstâncias atenuantes para
aplicação das penalidades previstas no
art. 3o., inciso VI, do Decreto "N"
671/67.
Vistos, relatados e discutidos os autos
de recurso voluntário no. 96/71, em
que é recorrente Anésio Martins Fer-
reira e recorrido Departamento de
Limpeza Pública, acorda a Innta de.
Recursos Fiscais, por maioria de votos,
em conhecer o recurso para lhe dar
provimento, em parte, nos termos das
notas taquigráficas. Foram votos ven-
cidos os dos Srs. Juizes Relator e
Newton Egydio Rossi.
Sala das Sessões, DF, em 04 de ja-
neiro de 1972.
MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente
OLÍBIA TEREZINHA GUIMARÃES
DE LIMA ROCHA
Relatora

Recurso EX OFICIO no. 51/71
Recorrente : Divisão de Tributos
Diversos
Recorrido : Guilherme Rosa de
Oliveira
ACÓRDÃO No. 45 3
EMENTA : CONFISSÃO - Efeitos -
O reconhecimento do débitarevalida
a irregularidade da apuração.
PROVA - A confissão prova contra
o confitente, conduzindo o julgador a
nela fundar sua decisão.
Vistos, relatados e discutidos os autos
de recurso EX OFFICIO no. 51/71,
em que é recorrente Divisão de Tri-
butos Diversos e recorrido Guilherme
Rosa de Oliveira, acorda a Junta de
Recursos Fiscais, por maioria de vo-
tos, rejeitar a preliminar de nulidade
e, por ananimidade de votos, conhe-
cer o recurso, para lhe dar provi-
mento, nos termos das notas taqui-
gráficas
Sala das Sessões, DF, em 04 de ja-
neiro de 1972.
MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente
OLÍBIA TEREZINHA GUIMARÃES
DE^LIMA ROCHA
Reíatora

Recurso EX OFFICIO no. 87/71
Recorrente: Departamento de Lim-
peza Pública
Recorrido: Mainline Móveis S/A -
Indústria e Comércio
ACÓRDÃO No. 454
EMENTA DECISÃO EM PRIMEI-
RA INSTÂNCIA - Há de concluir
sempre pela procedência ou improce-
dência do auto de infração ou da re-
clamação contra lançamento, não se
podendo restringir a simples defe-
rimento do pedido, (artigo 255 da
Lei no. 4.191/62).
APLICAÇÃO DA PENA - Falece
competência ao julgador para deixar
de aplicar ao infrator a penalidade
que a lei lhe comina, quando suficien-
temente caracterizado o ato punível e
não elidida sua autoria.
INFRATOR PRIMÁRIO - O fato de
ser primário o infrator não pode
servir de causa excludente da respon-
sabilidade tributária.
Vistos, relatados e discutidos os autos
de recurso EX OFFICIO no. 87/71,
em que é recorrente o Departamento
de Limpeza Pública e recorrido
Mainline Móveis S/A - Indústria e
Comércio, acorda a Junta de Re-
cursos Fiscais, à unanimidade de vo-
tos, em conhecer do recurso e lhe dar
provimerto, nos termos das notas
taquigráficas.
Sala das Sessões, DF, em 04 de ja-

neiro de 1972.
MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente
OLÍBIA TEREZINHA GUIMARÃES
DE LIMA ROCHA
Relatora

Recurso EX OFFICIO no. 90/71
Recorrente: Departamento de Lim-
peza Pública
Recorrido: Jeanette Tremendani
Santos
ACÓRDÃO No. 455
EMENTA : DECISÃO EM PRIMEI-
RA INSTÂNCIA - Há de concluir
sempre pela procedência ou improce-
dência do auto dê infração ou da re-
clamação contra lançamento, não se
podendo restringir a simples deferi-
mento do pedido. (Art. 255 da Lei
no. 4.191/62).
APLICAÇÃO DA PENA - Falece
competência ao julgador para deixar
de aplicar ao infrator a penalidade
que a lei lhe comina, quando suficien-
temente caracterizado o ato punível e
não elidida sua autoria.
INFRATOR PRIMÁRIO - O fato de
ser primário o infrator não pode
servir de causa excludente da respon-
sabilidade tributária.
Vistos, relatados e discutidos os autos
de recurso EX OFFICIO no. 90/71,
em que é recorrente Departamento
de Limpeza Pública e recorrido
Jeanette Tremendani Santos, acorda
a Junta de Recursos Fiscais, à una-
nimidade de votos, em conhecer do
recurso e lhe dar provimento, nos ter-
mos das notas taquigráficas.
Sala das Sessões, DF, em 04 de ja-
neiro de 1972.
ASS. : MAURO RENAN BITTEN-
COURT
Presidente
A S S . : O L Í B I A T E R E Z I N H A
GUIMARÃES DE LIMA ROCHA
Relatora

Recurso EX OFFICIO no. 55/71
Recorrente: Divisão de Tributos Di-
versos
Recorrido: Álvaro da Silva'Neiva
ACÓRDÃO No. 456
EMENTA -.NULIDADEPARCIAL
DO AUTO DE INFRAÇÃO
-O arbitramento de lucro, quando
exercido ao arrepio das normas re-
gulamentares, acarreta a nulidade do
auto de infração na parte que nele se
fundamenta.
SUPRESSÃO DE INSTANCIA -
Não sendo os autos, integralmente,
objeto do recurso EX OFFICIO, não
é de se conhecê-lo, na parte a que a
ele não se refere.
Vistos, relatados e discutidos os autos
de recurso EX OFFICIO no. 55/71,
em que é recorrente Divisão de Tribu-
tos Diversos e recorrido Álvaro
dlSilva Neiva, acorda a Junta de Re-
cursos Fiscais, por unanimidade de
votos,anular o processado em parte e,
quanto às Intimações no.s. 7783 e
7784, deixar de se pronunciar, por
não terem sido objeto de decisão de
Primeira' Instância, nos termos das
notas taquigráficas.
Sala da Sessões, DF.tm 11 de janeiro
de 1972.
JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Presidente em exercício
OLÍBIA TEREZINHA GUIMARÃES
DE LIMA ROCHA
Redatora

Processo no. 16.376/71
Recurso Voluntário no. 01/72
Recorrente: Bandle & Cia. Ltda.
Recorrido: Divisão de Tributos Diver-
sos
DESPACHO DO SENHOR PRESI-
DENTE
Bandle & Cia. Ltda., firma comercial,
domici l iada em Taguatinga -
DF, à QI 4, lote 23 e 24, intimada da
decisão de fls. 20, recorre à Junta de
Recursos Fiscais, petição de fls.
22/24, datada de 28/12/71.
Considerando que, conforme do-
cumento de fls, 30, somente tomou
ela conhecimento da decisão em 11
de dezembro de 1971, e' tempestivo o
recurso.
As fls. 21 consta a guia de recolhi-

mento do depósito garantidor da Ins-
tância, anterior ao recurso.
Todavia, o recurso de fls. é assinado
por gerente da firma, sem que com-
provasse ele ter poderes para tal, e
nem tampouco foi sua firma reconhe-
cida.
Por esta razão, concedo à recorrente
o prazo de 15 dias, para juntar seu
contrato social, para que se possa ve-
rificar se tem o signatário da petição
de recurso, poderes para representá-
la.
Oficie a Secretaria à recorrente, após
o que voltem-me os autos.
Brasília 12 de janeiro de 1972.
JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Presidente em exercício

Processo no. 502.159/71
Recurso Voluntário no. 02/72
Recorrente: José Argemiro Batista
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza líbana
DESPACHO DO SENHOR PRESI- '
DENTE
José Argemiro Batista, funcionário
público, domiciliado nesta Capital, a
SQ. 106, Bloco E, apartamento 201,
intimado da decisão de fls. 11 dos au-
tos, recorre a Junta de Recursos Fis-'
cais, em data de 27.12.71, protoco-
lado em 28.12.71
Conforme documento de fls. 12, foi
o autuado notificado da decisão em
22.12.71, e como dispõe o art. 83, §
único do Regimento Interno da Jun-
ta, seu prazo para recurso exaurir-se-
ia em 11.01.72. Tempestivo, pois, é o
recurso.
Apresentou o recorrente declaração
funcional, fls. 03, comprovadora de
sua condição de funcionário público.
Julgo assim o feito saneado, visto que
tempestivo é o recurso, e está o recor-
rente dispensado do depósito garanti-
dor da Instância, como dispõe o art.
259 § Io. da Lei 4.191 de 24 de de-
zembro de 1962, uma vez provada
sua condição de funcionário público,
recebo o recurso e autorizo sua dis-
tribuição.
Publique-se.
Brasília, 12 de janeiro de 1972.
JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Presidente em exercício

Ata da 724a. Sessão Ordinária da
Junta de Recursos Fiscais do
Distrito Federal. >s 16:00hs.
(dezesseis horas), do dia seis de
janeiro de l 972, (um mil, nove-
centos e setenta e dois),reuniu-
se a Junta de Kecursos Fiscais,
sob a Presidência do Exmo. Sr.
Juiz Mauro Renan Bittencout,
presentes os Srs Juizes Anadyr
de Mendonç a Rodrigues, > José
dos Santos Moura, Amaury Ubi-
rajara da Silva Kamos, Olíbia
Terezinha GuimarSes de Lima
tíocha, Newton Egydio Hossi e
Fernando Junqueira da Luz. Au-
sente o Sr HepresentantedaFa-
zenda. Foi lida e aprovada a Ata
da Sessão anterior. O Juiz Fer-
nando justificou sua ausência ò
sessão anterior, que foi aprova-
da ò unanimidade. Da pauta da
sessão constou o prossegimento
de votaçSo dos seguintes feitos:
fiV. no. 25/71, Kecorrente, So-
ciedade de Abastecimento de
Brasília S/A, "SAB",' Recorrido
Departamento de Limceza Públi-
ca^ielator Juiz Moura. O feito
encontrava-se com vista S Juíza
Olíbia, que declarou voto oral no
sentido de negar provimento ao
recurso. A seguir foi interrom-
pida a votação do feito, face ao
pedido de vista dos autos formu-
lado pelo Juiz Fernando. REO no.
99/71, tíecorrente, DivisBo de
Tributos Diversos,Recorrido A.
Carneiro Portela, Kelator Juiz
Newton. O feito encontrava-se
com vista li Juíza Olíbia.quede-
clarou voto oral, no sentido de
dar provimento em parte ao re-
curso, apenas par a que seja cor-
rigido o valor do débitodeCr$...
3.100,65 para 3.099,09. No mes-
mo sentido votou o Juiz Amaury.
A seguir foiinterrompidaa vota-
çSo do feito, face ao pedido de
vista dos autos formulado pelo
Juiz Fernando. N8o havendo
mais quem desejasse usar da pa-
lavra, o Sr Presidenteencerrou
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a sessão, convocando outra para
0 próximo dia onze de janeiro de
1 972, (um mil, novecentos e se-
tenta e dois), (têrça-feira),aho-
ra fixada. E por nada mais cons-
tar, eu, DarcyAlvim Pereira As-
sistente da Junta, lavrei a pre-
sente Ata, que vai assinada pelo
Sr. Presidente, e demais Juizes
que compareceram à sessSo em
que a aprovaram.
Ass.:
FERNANDO JUNQUEIRA DA
LUZ
ANADYtí DE MENDONÇA RO-
DRIGUES
JOSÉ DOS SANTOS MOUKA
AMAUUY UBIHA JARA DA SILVA
a A MÓS
NEWTON EGYD1O KOScfl
OLÍBIA TEHEZINHA GUIMA-

DE LIMA ROCHA

Ata da 725a. Sessão Ordinária da
Junta de Recursos Fiscais do Distrito
Fedetal. Às 16:00hs (dezesseis horas),
do dia onze de janeiro de 1972, (um
mil, novecentos e setenta e dois), reu-
niu-se a Junta de Recursos Tiscais,
sob a Presidência do Exmo. Sr. Juiz
José dos Santos Moura, presentes os
Srs. Juizes Anadyr de Mendonça Ro-
drigues, Newton Egydio Rossi,
Amaury Ubirajara da Silva Ramos,
Olíbia Terezinha Guimarães de Lima
Rocha e Fernando Junqueira da Luz.
Ausente oSr. Representante da Fa-
zenda. Foi lida e aprovada a Ata da
.Sessão anterior. Foi lido expediente
encaminhado à Junta pelo Juiz Su-
plente Celso Patrício de Aquino Fi-
lho, informando estar impossibilitado
de atender a cpnvocação para assumir
a função de Juiz, razão poioue o Sr.
Presidente determinou &• convocasse
o Juiz Suplente Kelsor de Barros
Nunes. Foi conferido Acórdão pa-
ra o REO no. 55/71, Redatora Juíza
Olíbia, sendo aprovado e recebendo o
no. 456. Da pauta da sessão constou
o início de votação dos seguintes fei-
tos: RV. no. 78/71, Recorrente, Pôs-

•to de Serviços 307, Ltda. Recorrido,
Departamento de Limpeza Pública,
Relator Juiz Newton, que apresentou
voto escrito com a seguinte conclu-

são: "Por essas razões, voto no senti-
do de acolher a defesa do Recorrente,
para julgar improcedente o auto de
infração. A seguir foi interrompida a
votação do feito, face ao pedido de
vista dos autos formulados pelo Juiz
Fernando, RV. no. 93/71, Recor-
rente Luiz Vieira de Carvalho, Re-
corrido Departamento de Limpeza
Pública, Relator Juiz Newton, que
apresentou voto escrito concluindo:
"Há pois que ser mantido o auto de
fls. por coerente com os postulados
legais". No mesmo sentido votaram
todos os Juizes presentes, proferindo
a Junta a seguinte decisão: "Decide a
Junta de Recursos Fiscais, por unani-
midade de votos conhecer do recurso
e lhe negar provimento". Não ha-

• vendo mais quem desejasse usar da pa-
lavra, o Sr. Presidente encerrou a
sessão, convocando outra para o pró-
ximo dia treze de janeiro de 1972,
(um mil, novecentos e setenta e dois),
(quinta-feira), à hora fixada.
E por nada mais constar, eu, Darcy
Âlvim Pereira, Assistente da Junta la-
vrei a presente Ata, que vai assinada
pelo Sr. Presidente, e demais Juizes
que compareceram à sessão em que a
aprovaram.
Assinaturas ilegíveis.

Ata da 726a. Sessão Ordinária da
Junta de Recursos Fiscais do Dis-
trito federal, As 16:00 horas (de-
zesseis horas), do dia treze de
janeiro de 1972,(um mil,novecen-
tos e setenta e dois), reuniu-se a
Junta de Recursos Fiscais, pre-
sidida pelo Sr. Juiz José dos San-
tos Moura, presentes os Srs. Jui-
zes Anadyr de Mendonça Rodri-
gues, Amaury Ubirajara da Silva
Ramos, Newton Egydio Rossi e
Olíbia Terezinha Guimarães de
Lima Rocha, bem como o Sr. Re-
presentante da Fazenda Dr. Luiz
Carlos Boaventura Neves. Ausen-
te o Sr. Juis Fernando Junqueira
da Luz. Foi lida e _aprovada a
Ata da Sessão anterior. Foi lido
expediente encaminhado â Junta
pela 2 a.,Sub-Procuradoria Geral
do Governo do Distrito Federal

apresentando o Procurador Dr.
Luiz Carlos Boaventura Neves,
para representar o Sr. Sub-Pro-
curador feral em lugar do Dr.
Wilson António de Andrade. Da •
pauta da cessão constou o pros-
seguimento 4@ votação doREOno.
91/71, em que é R ec or r ente, Divi-
são de Tributos Imobliários e
Recorrido, Nowton Vilhena Gra-
nado, Relator o Juiz Nelson. O
feito encontrava-se com vista ao
Juiz Amaury que declarou voto
escrito concluindo: "Conheço do
recurso e lhe nego provimento,
para manter a insensuravel deci-
são de Primeira Instancia", no
mesmo sentido votaram as Sras.
Juízas OlíbiaeÀnadyr,proferindo
a Junta a seguinte decisão: "De-
cide a Junta de Recuros Fiscais,
por unanimidade de votos conhe-
cer o recurso e lhe negar provi-
mento nos, termos das,notas ta-
quigrâflcas". início de votação dos
seguintes feitos: R E O no
82/71, em que é R e c o r-
rente, Divisão de Tributos
Diversos Recorrido Ançelo
Barbiani, Relator Juiz Nelson. O
Sr. Presidente retirou de pauta o
presente feito, face o não compa-
recimento do Sr. Relator ã Ses-
são. REO no. 83/71, em que é Re-
corrente, Departamento de Lim-
peza Pública, Recorrida Iracema
de Vasconcelos Safe Carneiro,
Relator Juiz Newton que apresen-
tou voto oral negando provimento
ao recurso. A Juíza Olíbia votou
oralmente conhecendo do recurso
e lhe dando provimento para im-
por ã infratora a multa mínima
prevista para a espécie, no mes-
mo sentido votaram os Juizes
Amaury e Anadyr proferindo a
Junta a seguinte DECISÃO: "Deci-
de a Junta de Recursos Fiscais
por maioria de votos conhecer o
recurso e lhe dar provimento para
que se aplique â infratora a mul-
ta mínima prevista noregulamçn-
to, nos termos das notas taquigrã-
ficas". Não havendo mais quem
desejasse usar da palavra, o Sr.

Presidente encerrou a sessão,
convocando outra para o próximo
dia dezoito de janeiro de 1972,(um
mil, novecentos e setenta e dois),
(terça-feira), a hora fixada. E
por nada mais constar eu, Darcy
Alvim Pereira, Assistente da
Junta, lavrei a presente Ata, que
vai assinada pelo Sr. Presidente
Sr. Representante da Fazenda e
demais Juizes que compareceram
à sessão em que a aprovaram.

Ata da 727a. Sessão Ordinária da
Junta de Recursos Fiscais do
Distrito Federal. As 16:00hs.(de-
zesseis horas) do dia dezoito de
janeiro de 1972, (um mil,nove-
centos e setenta e dois), reuniu-
se a Junta de Recursos Fiscais do
Distrito Federal. Iniciou-se a
sessão sob a Presidência do Sr.
Juiz José dos Santos Moura,pre-
sentes os Srs. Juizes Anadyr de
Mendonça Rodrigues, Olíbia Te-
rezinha Guimarães de Lima Ro-
cha e Amaury Ubirajara da Silva
Ramos, bem como o Sr. Repre-
sentante da Fazenda, Dr. Luiz
Carlos Boaventura Neves. F o i
lida e aprovada a Ata da Sessão
anterior, após o que, o Sr. Ju i z
José dos Santos Moura,transmi-
tiu a presidência dos trabalhos ao
Juiz Cláudio Oscar de Carvalho
Sant'Anna, que chegara logo após
o início da sessão,chegando tam-
bém na mesma oportunidade o
Sr. Juiz Newton,Egydio Rossi. Da
pauta da sessãoconstaramos se-
guintes feitos: Prosseguimento
de votação do RV. no. 76/71,Re-
corrente, Josélia Carneiro de
Lemos Recorrido, Departamento
de Limpeza Pública, Relator Juiz
Nelson de Barros Nunes. O feito
encontrava-se com vista ao Juiz
Newton que declarou voto escrito
concluindo: "Voto no sentido de
acolher a defesa da Recorrente,
para julgar improcedente o auto
de infraçâo". A Juíza Olíbia, co-
nhece do recurso para negar-lhe
provimento, votando no mesmp

sentido os Juizes, Mourae Amau-
ry, proferindo a Junta a seguinte
decisão: "Decide a Junta de Re-
cursos Fiscais, por maioria de
votos, conhecer o recurso, e lhe
negar provimento, nos termos
das notastaquigráficas".REOno.
33/71, Recorrente, Divisão de
T r i b u tos Diversos Recorri-
do, Elefterius Dionisio C ar alls,
Relator Juiz Nelson. O feito en-
contrava-se com vista ao J u i z
Amaury, que declarouvotoescri-
to concluindo: "Voto no sentido de
acolher, em parte a preliminar de
nulidade arguida pelo Juiz New-
ton Egydio Rossi, e, dar provi-
mento, também parcialmente, ao
recurso, para o fim de condenar
o inírator ao pagamento do im-
posto, multa e demais comina-
çoes porventura incidentes sobre
as referidas parcelas de vendas
declaradas com imposto não ré -
colhido". A seguir foi interrom-
pida a votação do feito, face ao
pedido de vista dos autos formu-
lado pela Juíza Anadyr. Não ha-
vendo mais quem desejasse,us ar
da palavra, o Sr. Presidente en-
cerrou a sessão, convocando ou-
tra para o próximo dia vinte de
janeiro de 1972 (um mil,novecen-
tos e setenta e dois), (quinta-
feira) à hora fixada. E por nada
mais constar, eu, Darcy Alvim
Pereira, Assistente da Junta^a-
vrei a presente Ata, que vai as-
sinada pelo Sr. Presidente, Sr.
Representante da Fazenda e de-
mais Juizes que compareceram
à sessão em que a aprovaram.
Ass.:
CLÁUDIO OSCAR DE CARVA-
LHO SÁ NT'ANN A
LUIZ CARLOS BOAVENTURA
NEVES
ANADY DE MENDONÇA RODRI-
GUES
JOSÉ DOS SANTOS MOURA
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
KA MÓS
NEWTON EGYDIO ROSSI
OLÍBIA TEREZINHA GUIMA-
RÃES DE LIMA ROCHA.

CONTRATOS E CONVÉNIOS

SONTATO DE COMPRA E VENDA DE VEl

COLOS A MOTOR, SEM RESERVA DE DO

MlNIO. Na forma abaixo.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de
Dvembro de mil novecentos e setenta e um (l 971), no Oabinete da Se

retaria de Administração do Distrito Federal, presentes de um lado.o

Distrito Federal, representado pelo Doutor CID FERREIRA LOPES PILHO

brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital ',

conforme delegação de poderes do Excelentíssimo senhor Governador do

Distrito Federal, expressamente exarada no Processo iro 13 124/70, e,

do outro lado o Senhor J0«0 CARLOS BEY, brasileiro, casado, indus-

trial, residente e domicilaido nesta Capital, doravante denominado '

simplesmente COMPRADOR, resolvem firmar o presente Contrato de Compri

e Venda^de Veículos a Motor, de acordo com as seguinte» cláusulas e

condições: CLtoSDLA PRIMEIRA - o Distrito Federal, vende ao COMPRADOR

PELO preço certo e ajustado de Cri 6 230 (seis mil, duzentos e trin-

ta cruteiros), os veículos a seguir discriminados s VEÍCULO Marca •

Volkswagen - tipo KesuH.Ano de fabricação: l 965, cor: Cima - Prata

Motor HO B-282599; Veiculo Marca Willys tipo Ambulância, Ano de Fa

bricação; l 964 , Cor: Branca, Motor Ho B5-235743, destinados ao uso

particular e de acarga, bem como seus pertences, acessórios, confor-

me os Itens 62 e 72 do Edital de Concorrência Ho 50/71-SEA. CLAUSU

LA SEGUNDA- O COMPRADOR se obriga a licenciar, emplacar, registrar os

veículos mencionados na cláusula anterior, de conformidade com o que

determina o Artigo 117 esseus parágrafos, do Decreto N°62 127, de 16

de janeiro de l 968, correndo por Bua conta todas as despesas. CLÃUSU

LA TERCEIRA- o preço total da venda dos veículos descritos na cláusula

primeira é de Cri 6.230,00 (seis mil, duzentos e trinta cruzeiros), qu.

o COMPRADOR se abriga a pagar ã vista nom Serviço de Tesouraria-Geral

da Divisão do Tesouro - Departamento de Despesa da Secretaria de Finan

ças do Distrito Federal. CLAUSULA QUARTA - As despesas realizadas pelo

COMPRADOR relativas aos veículos) bem como licenças emplacamentos e de-

mais tributos devidos ã Fazenda pública, serão de responsabilidade do

COMPRADOR, sem qualquer direito de indenização em caso de perda da pôs

se dos veículos por inadimplemento do Contrato. CLAUSULA QUINTA - Ao '

Distrito Federal não assiste em qualquer tempo pelo presente Contrato'

nenhuma responsabilidade pelos defeitos ou irregularidades de funciona

mento que os veículos possam vir a registrar.CLAUSULA SEXTA-0 COMPRADOF

terá o prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da assinatura do Con

trato para proceder a retirada do veículo da Garagem Central da Coorde

nação do Sistema de Transportes, localizada no Setor de'Garagens ofici

is Norte (em frente a Garagem da TCB) em Brasília - DF, apôs o prazo '

determinado nesta cláusula sejeitar-se-S o COMPRADOR ao pagamento da

importância de Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros: , por dia que exceder a esse'

prazo por veiculo. CLAUSULA SgTIMA-0 presente Contrato será publicado1

no órgão oficial "Distrito Federal", correndo por conta do COMPRADOR '

as despesas decorrentes da sua publicação. CLAUSULA OITAVA- Fica elei-
to o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvi-
das relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim
justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em
todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da la.-
Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas (se
te) 7 cópias datilografadas de igual teor e forma, para um único efei-
to legal, depois de lido e achado conforme, ê assinado pelas partes já
mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (a.)CID
FERREIRA LOPES FILHO; Pelo COMPRADOR: (a.) JORO CARLOS NEY. Testemunhas
(a.) Geraldo António de Medeiros Calado, e (a.) Rita de Cássia Amorim1

da Silva.

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o q» .

«il-J « fai «f,.id. Jo Livro <k Coolnte. . r.
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r»ABLA' NEV FtGUEHSDO

CONTRATO.DÁ COMPRA E VENDA DE VÊ

ICULO A MOTOR, SEM RESERVA DE DO

MlNIO. Na forma abaixo.

Aos dezesseis (16) dias do mês de

novembro de mil novecentos e setenta e um (1971), no Gabinete da

Secretaria de Administração do Distrito Federal, presentes de um '

lado, o Doutor CID FERREIRA LOPES FILHO, brasileiro, casado, advoja

do, residente e domiciliado nesta Capital, representando o DISTRITO

FEDERAL, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Go

vernador do Distrito Federal, expressamente exarada no Processo n?

13.124/70, e, do outro lado o Senhor SALVADOR LOPES MAXIMINO, brasi^

leiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em São Paulo Ca

pitai, doravante denominado simplesmente COMPRADOR, resolvem firmar

o presente Contrato de Compra e Venda de Veiculo a Motor, de acordo

com as seguintes clausulas e condições : CLAUSULA PRIMEIRA - O DIS

TRITO FEDERAL vende ao COMPRADOR pelo preço certo e ajustado de Cr$

5.370,00 (cinco mil, trezentos e setenta cruzeiros), os veículos a

seguir discriminados : Veiculo marca Willys - tipo Rural, Ano de fa

bricação: l 965,Cor: Cinza e Branco, Motor n9 B5-217621 e o Veiculo

marca Willys - tipo Ambulância, Ano de fabricação: l 964, Cor Bran-

ca, Motor nÇ B5-22S061, destinados ao uso oarticular ou de carqa, '

bem como seus pertences, acessórios, conforme os Itens 21 e 71 do

Edital de Concorrência n? 50/71-SEA. CLAUSULA SEGUNDA - O COMPRADOR

se obriga a licenciar, emplacar, registrar os veículos mencionados'

na cláusula anterior, de conformidade com o que determina o artigo'

n9 117 e. seus parágrafos, do Decreto n9 62.127, de 16 de janeiro de

l 968, correndo por sua conta todas as despesas. CLAUSULA TERCEIRA

O preço total da veda dos veículos descritos na cláusula primeira ,

é de Cr$ 5.370,00 (cinco mil, trezentos e setenta cruzeiros), que

o COMPRADOR se obriga a pagar a vista no Serviço de Tesouraria-Ge-

ral da Divisão do Tesouro - Departamento de Despesa da Secretaria ̂'

de Finanças do Distrito Federal. CLAUSULA QUARTA - As despesas r#»

alizadas pelo COMPRADOR relativas aos veículos, bem como licençasy

emplacamentos e demais tributos devidos ã Fazenda Pública, serão de

responsabilidade do COMPRADOR, sem qualquer direito de indenização'

em caso de perda da posse dos veículos por inadimplemento do Con-

trato. CLAUSULA QUINTA - Ao DISTRITO FEDERAL não assiste em quaint

3uer tempo pelo presente Contrato nenhuma responsabilidade pelos de

feitos ou irregularidades de funcionamento que os veículos possam '

vir a registrar. CLAUSULA SEXTA - O COMPRADOR terá o prazo de 30

(trinta) dias a partir da data da assinatura do Contrato para proce

der a retirada dos veículos da Garagem Central da Coordenação do

Sistema'1 de Transportes, localizada no Setor de Garagens Oficiais Nor

te (em frente a Garagem da TCB) em Brasília - DF. apôs o prazo deter

minado nesta cláusula sujeltar-se-á o COMPRADOR ao pagamento dá im-

portância de Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros), por dia que exceder a esse

prazo por veiculo. CLAUSULA SÉTIMA - O presente Contrato será $fu

blicado no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL", correndo por conta do

COMPRADOR as despesas decorrentes da sua publicação. CLAUSULA OIÍA

VA - Fica eleito o FOro de Brasília - Distrito Federal, para dirtr

mir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrugen

to. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade 4o

que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presen

te em Livro próprio da Ia Subprocuradoria -Geral do Distrito Federai,

do qual fcram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual tfcor

e forma, para um único efeito legal, depois de lido e achado corfbr-

me, é assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abai-

xo. Pelo DISffRITO FEDERAL : (a) CID FERREIRA LOPES FILHO; Pelo COM-

PRADOR : SALVADOR LOPES MAXIMINO. Pelas Testemunhas: (a) NANCY CARVA

LHO LliiA, e (a) GERALDO ANTÓNIO DE MEDEIROS CALADO.

CERTIDÃO

C e r t i f i c o que » prorate cop» confere com • .

foi fitr»y« do Livro de Repmro de Contrato* e cW^;',,

N.o J O . íli. A|g JJJpl. >U U. Subpr-cur-duri^

DiWrit» feder.1.

BRASÍLIA. Ift / l/ /
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DISTRITO FEDERAL
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Segurança Pública

PORTARIA N9 01, DE 04 DE JANEIRO DE 1972.
O SECRETARIO DE SEGURANÇA POBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso aas
atribuições que lhe confere o art. 102, IO, do Regimento aprovado pelo Decreto n9 825, de
30 de setembro de 1968.
RESOLVE:
Baixar as seguintes instruções para a realização dos festejos pré-carnavalescos no corrente
ano.
1. É assegurada, a todo o cidadão, ampla liberdade para se divertir durante o carnaval, desde
que não atente contra a ordem pública, a moral e os bons costumes.
2. Em locais públicos ou recintos fechados, não será permitido o uso de fantasias, indumen-
tárias ou cânticos ofensivos à moral, ao decoro público, ou que levem a ridículo as autorida
dês, que imitem atos religiosos ou uniformes das Forças Armadas e das Corporações Poli-
ciais, ou vestes de Magistratura. Não será permitido, ainda, a exibição de frases ou letreiros,
que escandalizem ou provoquem intranquilidade pública.
3. Os elementos mascarados deverão dar prova de identidade, quando solicitada por autori-
dade policial ou seus agentes.
4. É rigorosamente proibido:
4.1. o emprego de tintas, pós ácidos ou quaisquer substâncias que possam causar danos ou
lesões a terceiros;
4.2. o uso de instrumentos musicais improvisados contendo peças de metal que possam
servir para causar lesões corporais a ou trem;
4.3. portar ou fazer uso de lança-perfumes, éter e outros produtos inebriantes, seja publi-
camente ou em recintos fechados;
4.4. a entrada nos clubes ou quaisquer casas de diversões, de pessoas em estado de embria-
gues, bem como a permanência daquelas cuja conduta se torne inconveniente ou suspeita;
4.5. o consumo de bebidas alcoólicas, qualquer que seja a quantidade e natureza, em veícu-
los e bailes infantis;
4.6. o uso de fogos de qualquer natureza, tais como, bombas, foguetes e outros, que possam
molestar;
4.7. a queima em via pública ou recintos fechados, de resíduos de confetes e serpentinas.
õ. Os bailes carnavalescos, de caráter público, só poderão ser realizados, quando expressa-
mente licenciados pelo Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal. Essa licença
será obtida mediante a apresentação dos seguintes documentos:
5.1. requerimento ao Secretário de Segurança Pública, com o comprovante do pagamento
da Taxa de Expediente;
5.2. relação nominal dos responsáveis, no mínimo em número de três, acompanhada dos
respectivos atestados de antecedentes ou declarações funcionais;
5.3. parecer favorável do Delegado-Chefe da circunscrição;
5.4. laudo fornecido pela Divisão de Criminalística, de que o local a ser utilizado apresenta

condições de segurança, fixando, ainda, o número de frequentadores que o mesmo possa
comportar;
5.5. certidão de vistoria do Corpo de Bombeiros;
5.6. segunda via ou fotocópia do Alvará de Licença do Serviço de Posturas e Rendas Diver-
sas do GDF;
5.7. certificado de aprovação do Serviço de Censura do DPF, para a programação musical
ou artística de qualquer natureza;
5.8. segunda via ou fotocópias do Alvará do Juizado de Menores, quando se tratar de bailes
infantis.
6. Os locais licenciados para funcionar com diversões públicas no corrente ano, que já satis-
fizeram as exigências inerentes, ficam dispensados da licença de que trata o item anterior.
7. Em relação aos bailes infantis e à movimentação de menores serão obedecidas as deter-
minações que forem expedidas pelo MM. Juiz de Menores do Distrito Federal.
8. Consideram-se bailes carnavalescos, de caráter público, os realizados em qualquer local,
mesmo em Associações ou Clubes, desde que circulem ingressos, convites ou mesas pagas,
ostensiva ou veladamente, para pessoas estranhas ao quadro social.
y. Nos locais de realizações de bailes carnavalescos, haverá mesa reservada, com o dístico
"Polícia", para quatro lugares privativos, disposta precipuamente à boa execução dos ser-
viços de policiamento.
10. Nos locais de realização de bailes públicos, terão livre ingresso os policiais de serviço,
prévia e especialmente credenciados pelo Secretário de Segurança Pública do Distrito Fe
deral.
11. O policiamento ostensivo (fardado), será designado para os bailes públicos, mediante
solicitação escrita dos responsáveis pela sua realização, com antecedência mínima de dez
dias, ao Chefe da Central de Operações da SEP.
12. Oito dias antes da realização de qualquer baile carnavalesco, a Diretoria dos Clubes ou

. responsáveis por êssss festejos, deverão articular-se com a Secretaria de Segurança Pública,
através da Central de Operações, para esquematização do policiamento, ou outras providên-
cias.
13. Deverão os blocos carnavalescos cordões ou agrupamentos de foliões, evitar a circulação
pelos trechos das vias públicas em que possam perturbar a livre movimentação do trânsito,
a não ser em área ou vias públicas previamente liberadas para tal fim, sendo-lhe vedado
transitar por vias ajardinadas.
14. Os ensaios de escolas de samba, ranchos, blocos, cordões ou qualquer agrupamento
carnavalesco, deverão ser precedidos de licença do Secretário de Segurança Pública, quando
efetuados em local ou via pública
15. os festejos pré-carnavalescos ficam sujeitos às disposições da presente Portaria.
16. Ninguém poderá portar arma nos lugares destinados a festas carnavalescas, salvo se
tratando de policiais da Secretaria de Segurança Pública, quando de serviço nos lugares
para que forem previamente designados, e de autoridades que, em virtude de dispositivo
legal ou das funções que exerçam gozem de tal faculdade.
Distrito Federal, 4 de janeiro de 1972.
AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON, Cel Secretário deSegurança Publica do DF.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 24 de janeiro de 1972
EDITAL N? 021/72-STF

O Chefe do Serviço Técnico de Fiscalização da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receita/SEF, torna público a lavratura do Termo Aditivo ao AUTO DE INFRACÃO n9

21.871, de 23 de julho de 1971, assim caracterizado: Aos dez dias do mês de janeiro de 1972,
compareci ao estabelecimento da firma WACKENHUT DO BRASIL S/A, inscrição n9

132.728, situado na SC l, Bloco "L" - Edifício Márcia - Sala 503, em Brasília-DF., a fim de,
no exercício de Fiscalização de rendas do Governo do Distrito Federal, lavrar o presente
TERMO ADITIVO ao AUTO DE INFRACÃO n9 21.871, de 23 de julho de 1971, para: Re-
tificar a capitulação para a seguinte: Artigo 101 do Regulamento baixado pelo Decreto n9

1.603, de 08.02.71, ratificando os demais dizeres do referido Auto de Infração. - DISTRITO
FEDERAL, 24 de janeiro de 1972 - António M. Jacobina Filho, Agente Fiscal de Tributos-
DF.

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
P/Serviço Técnico de Fiscalização

Chefe-Substituto

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 24 de janeiro de 1972.

EDITAL N? 022/72-STF
O Chefe do Serviço Técnico de Fiscalização da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receita/SEF, torna público a lavratura do Termo Aditivo ao AUTO DE INFRACÃO n9

24.395, de 30 de outubro de 1971, assim caracterizado: Aos trinta e um dias do mês de de-
zembro de 1971, compareci ao estabelecimento da firma SALOMÃO DE SOUZA, situado
no C. 11, lote 10, loja 02 - Taguatinga-DF., a fim de, no exercício de Fiscalização de Rendas
do Governo do Distrito Federal, lavrar o presente TERMO ADITIVO ao AUTO DE INFRA-
CÃO n9 24.395, de 30 de outubro de 1971, para retificar o nome da firma para: SALOMÃO
DE SOUZA, ratificando os demais dizeres do referido Auto de Infração. - DISTRITO FE-
DERAL, 31 de dezembro de 1971 - Roberto Luiz Simões, Fiscal de Rendas.

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
P/Serviç<r Técnico de Fiscalização

Chefe-Substituto

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA.

AVISO
A SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA., torna pú-
blico que fará realizar no dia 24 de fevereiro do corrente ano, às 10:00 horas, em sua sede, no
129 andar do Edifício Seguradoras, no Setor Bancário Sul, TOMADA DE PREÇOS para
alienação de 04 (quatro) viaturas de sua propriedade.

O Edital de Tomada de Preços e demais informações serão obtidos no endereço acima, na
Divisão de Administração.

Brasília, 24 de janeiro de 1972

VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

em exercício

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO
TOMADA DE PREÇOS N? 003/72-CPl, PARA AQUISIÇÃO DE CEDRO í MOGNO EM PRANCHAS
TÁBUAS DE MOGNO E CHAPAS DE COMPENSADO DE JEQUITIBA, DESTINADOS Á DIVISÃO
INDUSTRIAL DO DEPARTAMENTO ECONÓMICO DA NOVACAP EM BRASÍLIA - DISTRITO FE-
DERAL.

Chamamos a atenção das firmas fornecedoras regularmente registradas na Secretaria Exe-
cutiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em epígrafe, que será realizada às 10:00
horas do dia 09 de fevereiro de 1972, na sala de Licitações.
As condições gerais para habilitação, encontram-se afixadas no quadro de avisos do Órgão
no 29 andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 24 de janeiro de 1972

Arq". PAULO DE PAIVA FONSECA
Presidente da CPL


